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MINUTA EDITAL Nº 0008/2025 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0008/2025  

 

Processo Administrativo n° 0022/2025 

 

 

O MUNICÍPIO DE BARAÚNA/PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.512/0001-71, com sede na 

Rua Getúlio Vargas, nº 15, Centro, Baraúna/PB, CEP: 58.188-000,torna público para conhecimento dos 

interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, Por REGISTRO DE PREÇOS cujo procedimento obedecerá à Lei nº.14.133/2021, ao 

Decreto Municipal nº 0028/2023, e demais legislações aplicáveis, de acordo exigências previstas neste Edital e 

seus Anexos. 

 

Data de abertura da sessão pública: 25/03/2025 

Horário para abertura da sessão pública: 09:00 horas (horário local).  

Horário para início da fase de lances: 09:15 horas (horário local) 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação que é, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E DE 

HIGIENE PESSOAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE BARAÚNA-PB, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.2. A licitação será em Itens Separado, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.3. As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições, encontram-se devidamente 

detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a 

estimativa consolidada de quantidades a serem eventualmente contratadas.  

1.4. O certame visa selecionar a proposta mais vantajosa para efeito de contratação, considerando o critério 

de julgamento do MENOR PREÇO POR ITEN. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados junto ao 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras utilizado pelo Órgão 

Realizador do Certame www.portaldecompraspublicas.com.br  

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas de cadastramento junto ao SICAF até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.1.2. Para cadastramento junto ao Sistema de Compras o interessado deverá obedecer o procedimento regular 

definido pelo referido órgão, disponível no endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br  

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no subitem 2.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.  

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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2.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

2.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

2.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.10. A vedação de que trata o item 2.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

2.11. Nesta licitação não será admitida a possibilidade de Consórcio. A participação de consórcios é 

recomendável quando o objeto considerado for “de alta complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do 

objeto sob exame. Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto em apreço. 

Ele não se reveste de alta complexidade, ou seja, o edital não traz em seu termo de referência nenhuma 

característica própria que justificasse a admissão de empresas em consórcio. A admissão de consórcio em objeto 

de baixa complexidade atenta contra o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da 

Administração Pública, a união de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via 

transversa, o princípio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade buscada pela Administração. 

 

2.12. GARANTIA DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo 

comprovante encaminhado por meio do sistema eletrônico, quando solicitado pelo agente de contratação, como 

requisito de pré-habilitação: 

2.12.1. Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor equivalente a R$ 

2.613,30(Dois mil seissentos e treze reais e trinta centavos). Essa comprovação terá como referência o 

momento de apresentação da proposta, portanto, o prazo máximo para a "prestação" da referida garantia é até a 

data e o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação. Encerrada a etapa de envio de 

lances e após a avaliação da conformidade da proposta, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, o referido 

comprovante deverá ser encaminhado por esse proponente no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do 

agente de contratação. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) seguro garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil;  

d) d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
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A referida garantia, quando na modalidade caução em dinheiro, deverá ser depositada na seguinte conta: Titular –  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA. Banco - BANCO DO BRASIL. 

Agência - 2441-4. Conta Corrente - 1084-7. 

 

Na hipótese do respectivo comprovante bancário apresentar alguma inconsistência que não permita a 

confirmação de depósito do valor referente à garantia, a proposta será desclassificada: 

2.12.1.1. A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação;  

2.12.1.2.Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a 

não apresentação dos documentos para a contratação; 

2.12.1.3.Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a título de garantia de proposta 

conforme as disposições deste item, inclusive se for realizado posteriormente a data e o horário previstos para 

abertura da sessão pública desta licitação, a respectiva proposta será desclassificada. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento.  

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema ou, caso não 

exista, em documento declaratório, que: 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

3.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico ou, caso não exista, em documento declaratório, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da 

Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

3.5. A falsidade da declaração de que tratam os itens 3.3 ou 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase 
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de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

 

4.1.1. Valor unitário e total do item; 

4.1.2. Marca; (se for da própria empresa deverá ser informado "própria") 

4.1.3. Fabricante; (se for da própria empresa deverá ser informado "fabricação própria") 

4.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo de 1; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto 

4.4. Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.10. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
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sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$0,01 (Um centavo). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. O método que será utilizado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “ABERTO E 

FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.13. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez  por cento) superiores àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.14. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 

etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.15. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

5.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

5.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.20. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da 

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

5.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

5.25. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.28. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
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60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.29.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

5.29.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.29.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

5.29.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

5.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

5.30.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.30.2. Empresas brasileiras; 

5.30.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.30.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

5.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 

Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.32. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.32.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.32.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.33. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

5.34. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.35. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 

Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1 SICAF; 

6.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente 

de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros.  

6.5 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

6.6 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
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6.7 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, 

será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.8 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 3.5.1 e 4.7 deste edital. 

6.9 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.10  Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.10.1 contiver vícios insanáveis; 

6.10.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.10.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.10.4  não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.10.5  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

6.11 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.12 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente de 

Contratação/Comissão, que comprove: 

6.12.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.12.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.13 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.14 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 

por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 

primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados 

ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.15 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 

se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.16 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

6.17 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.18 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, os 

documentos elencados no item 10 deste Edital. 

7.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

7.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.5.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 

e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 

10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
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7.6. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório competente ou 

por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos, ou, em sua 

impossibilidade, pelo pregoeiro. 

7.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. 

7.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

7.14. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

7.15. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.16. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 

meio do sistema, em formato digital, no prazo de NO MÍNIMO, DUAS HORAS, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão. 

7.17. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto. 

7.18. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 

ao licitante vencedor. 

7.19. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

7.20. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.21. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.21.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.21.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

7.22. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.23. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Comissão 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.17. 

7.24. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.25. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 
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Decreto nº 8.538/2015). 

7.26. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

Dos Recursos 

7.27. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.28. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

7.29. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

7.29.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

7.29.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

7.29.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; 

7.29.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

7.30. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

7.31. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para 

a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

7.32. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

7.33. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

7.34. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

7.35. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.36. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa contra a licitação, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

8.1.3. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

8.1.4. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

8.1.5. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

8.1.6. deixar de apresentar amostra; ou 

8.1.7. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

8.1.8. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.9. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

8.1.10. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação 

8.1.11. fraudar a licitação 

8.1.12. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

8.1.13. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

8.1.14. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

8.1.15. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

8.1.16. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
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8.2.1. advertência; 

8.2.2. multa; 

8.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 5 (Cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

8.5. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

8.6. Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

8.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

8.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

8.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

8.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 8.1.9, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

8.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

8.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

8.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
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9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

9.2.1 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes 

meios: www.portaldecompraspublicas.com.br e licitacaobarauna@gmail.com.br  

9.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

9.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação. 

9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRONICA SRP com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

POR ITEM. 

 

 

Regime de execução 

10.2. O regime de fornecimento de forma parcelada  

 

Exigências de habilitação 

10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

I. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

II. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

III. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

e-negocios/pt-br/empreendedor; 

IV. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

V. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 

77, de 18 de março de 2020. 

VI. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

VII. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

VIII. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.4. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

II. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
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outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

III. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

IV. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

V. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede da empresa, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

VI. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.5. Caso a empresa seja considerada isenta dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 

tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

10.6. A licitante enquadrada como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira: 

10.7. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

10.9. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando: Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 

Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  

10.10. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e; 

10.11. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos.  

10.12. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

10.13. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

patrimônio líquido mínimo de 10 % do valor total estimado da contratação. 

10.14. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 65, §1º). 

10.15. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante. 

. 

Qualificação Técnica-Operacional. 

10.16. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

10.16.1. Para fins da comprovação técnica prevista no item anterior, os atestados deverão dizer respeito a 

contrato(s) executado(s) cujo objeto corresponda a, no mínimo, 10% (DEZpor cento), do quantitativo previsto ou 

do valor correspondente, para o item correspondente às parcelas de maior relevância. 

10.16.2. Considera-se parcela de maior relevãncia e valor significativo o item 18 DETERGENTE LIQUIDO . 

10.16.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

10.16.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 

licitante. 

10.16.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

10.17. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
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10.17.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei 

n. 5.764, de 1971; 

10.17.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

10.17.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 

serviço;  

10.17.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

10.17.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 

contrato; 

10.17.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 

cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou 

nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação; e 

10.17.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 

1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;  

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 

registro de preços. 

11.4. A Ata de Registro de Preço fará constar o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência 

adjudicados, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no sítio ou diário oficial do 

Município e, quando possível e respeitado o prazo para adequação, no PNCP, e disponibilizado durante a vigência 

da ata de registro de preços.  

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada sua vantajosidade. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado.  

12.1.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 

ata. 

12.1.3. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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12.2. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos arts. 131 a 133 do Decreto Municipal nº 028, de 2023. 

12.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 

Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

12.3.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

12.3.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem 

de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

13. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam 

da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

13.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.1.1. ANEXO I - Termo de Referência  

13.1.2. Apêndice do anexo I – Orçamento da contratação 

13.1.3. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

13.1.4. ANEXO III - Minuta da ata de registro de preços 

13.1.5. ANEXO IV – Modelo de proposta 

13.1.6. ANEXO V-Modelos de declarações 

 

 

Baraúna, XX de julho de 2024 

 

 

 

__________________________________ 

XXXXXXXXXX 

Secretario municipal de Saúde 
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Anexo I - ANEXO I - Termo de Referência 

TERMO DE REFERÊNCIA 
  

1.0. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO  

(Art. 6° “A”, XXIII, da lei 14.133, de 2021) 

 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E DE 

HIGIENE PESSOAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 

DE BARAÚNA-PB. 

1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei 

Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; Decreto municipal 0028/2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas. 

 

1.3. As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

  

CÓD. DISCRIMINAÇÃO UND QUANTIDADE 

1  ÁCIDO MURIÁTICO 1 LITRO, EMBALAGEM DE 01 LITRO RESISTENTE COM 

TAMPA LACRADA. EMBALAGEM COM NOME DO FABRICANTE. PRAZO DE 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, 

E DATA DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 60 (SESSENTA) DIAS. 

unidades 120 

2 ÁGUA SANITÁRIA, CLORO ATIVO; EMBALAGEM RESISTENTE, TAMPADA E 

LACRADA, COM VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES, FRASCO COM 2 L. 

COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO DE 

SÓDIO E ÁGUA, TEOR DE CLORO ATIVO 2,0 A 2,5% NO 

MÍNIMO.REGISTRO/AUTORIZAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. MARCAS DE 

REFERÊNCIA: YPÊ, BRILHANTE, IGUAL OU SUPERIOR. 

unidades 5000 

3 ÁLCOOL COM 1 LITRO, ETÍLICO HIDRATADO (ÁLCOOL 46° GL). unidades 150 

4 AMACIANTE DE ROUPAS - FRASCO COM 02 LITROS, COMPOSIÇÃO MÍNIMA: 

CLORETO DE DIAQUIL DIMETIL AMÔNIA, ACIDIFICANTE, COADJUVANTE, 

PERFUME, PRESERVANTE, CORANTE E ÁGUA.VALIDADE MÍNIMA 02 ANOS. 

REGISTRO/AUTORIZAÇÃO MINISTÉRIO DA SAÚDE. REGISTRO NA ANVISA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: YPÊ, COMFORT, BABY SOFT, IGUAL OU SUPERIOR. 

unidades 600 

5 AVENTAL - AVENTAL MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TIRAS DE AMARRAR FIXAS, APLICAÇÃO: 

COZINHA INDUSTRIAL, TAMANHO: G. 

unidades 150 

6 BACIA PLÁSTICA CANELADA REDONDA, CAPACIDADE MÍNIMA 20 LITROS, 

NA COR BRANCA, COM PEGADORES LATERAIS, LIVRE DE BPA, MATÉRIA 

PRIMA VIRGEM, POLIPROPILENO NAS MEDIDAS MÍNIMAS DE: 52X50 X 14 

CENTÍMETROS. 

unidades 75 

7 BACIA PLÁSTICA GRANDE: FORMATO REDONDO, CONFECCIONADA EM 

PLÁSTICO RESISTENTE, REFORÇADA, COM CAPACIDADE PARA 40 LITROS. 

APRESENTAÇÃO EM UNIDADE.  

unidades 75 

8 BALDE PEQUENO 5 LITROS CONFECCIONADO EM PLÁSTICO RESISTENTE, 

COM ALÇA DE METAL.  

unidades 150 

9 BALDE PLÁSTICO 20 LITROS, ALÇA EM ACO ZINCADO ALTA DENSIDADE 

(PEAD) E RESISTÊNCIA A IMPACTO, PAREDES, FUNDO E ENCAIXE DA ALÇA 

REFORCADOS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE. 

unidades 150 

10 CERA LÍQUIDA INCOLOR, FRASCO COM 750 ML. COMPOSIÇÃO BÁSICA: 

PARAFINA, CARNAÚBA, EMULGADORES, RESINA ÁLCALI SOLÚVEL, 

FRAGRÂNCIA. REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE DE 3 ANOS. MARCAS DE 

REFERÊNCIA: POLI FLOR, CASA & PERFUME, INGLEZA MAXX, IGUAL OU 

SUPERIOR. 

unidades 350 

11 CESTO DE LIXO TELADO SEM TAMPA - 10 LITROS CESTO TELADO, FEITO EM 

POLIPROPILENO E ADITIVO. CAPACIDADE MÍNIMA DE 10 LITROS MARCAS 

DE REFERÊNCIA: ARQPLAST, JAGUAR, AQUILA PLASTIC,  IGUAL OU 

SUPERIOR. 

unidades 250 

12 CESTO DE LIXO PLÁSTICO COM TAMPA E PEDAL – 50 LITROS TAMPA 

ACIONADA POR PEDAL ATRAVÉS DE HASTE PLÁSTICA OU METÁLICA. 

POSSUI ARO SUPERIOR DESTINADO AO TRAVAMENTO DA BOCA DO SACO 

DE LIXO. SEU DESIGN PERMITE A ABERTURA DA TAMPA MESMO QUANDO 

unidades 50 
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ENCOSTADA EM PAREDES. CAPACIDADE MÍNIMA 50 LITROS. MARCAS DE 

REFERÊNCIA: PARA MOUNT, PLASVALE, PLASÚTIL, IGUAL OU SUPERIOR. 

13 COLÔNIA INFANTIL UNISEX, EM FRASCO DE 200ML, COM TAMPA 

DOSADORA, PRODUTO DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, NÃO IRRITA A 

PELE, OFTALMOLOGICAMENTE TESTADO, NÃO IRRITA OS OLHOS, SEM 

ÁLCOOL ETÍLICO. 

unidades 100 

14 CORDA NYLON PARA VARAL, CONFECCIONADA EM FIO SINTÉTICO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, N° 5, MEDINDO 10 METROS, EMBALAGEM COM A 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE.  

unidades 50 

15 DESENTUPIDOR PIA - DESENTUPIDOR PIA MATERIAL: BORRACHA FLEXÍVEL, 

COR: PRETA, MATERIAL CABO: PLÁSTICO RESISTENTE, COMPRIMENTO 

CABO: 20 CM, TIPO: SANFONADO. 

unidades 30 

16 DESINFETANTE LÍQUIDO – 2 LITROS DESINFETANTE LÍQUIDO 

CONCENTRADO TRANSPARENTE BACTERICIDA COM TRIPLA AÇÃO LIMPA 

DESINFETA E PERFUMA, FRAGRÂNCIA FLORAL OU LIMÃO, FRASCO 2000 ML - 

REGISTRO NA ANVISA. MARCAS DE REFERÊNCIA: YPÊ, BUFALO, CANDURA, 

IGUAL OU SUPERIOR. 

unidades 5000 

17 DESODORIZADOR DE AR. APLICAÇÃO AROMATIZADOR AMBIENTAL, 

AEROSSOL SEM CFC, FRASCO COM APROXIMADAMENTE  400 ML. AROMAS 

LAVANDA, FLORES DO CAMPO E BRISA. EMBALAGEM EM MATERIAL 

RESISTENTE E DEVE CONTER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

VALIDADE, NÚMERO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

unidades 400 

18 DETERGENTE LÍQUIDO - 2000 ML NEUTRO CONCENTRADO. COMPOSIÇÃO: 

COMPONENTE ATIVO GLICERINA COADJUVANTE CONSERVANTE 

SEQUESTRANTE ESPESSANTE CONTROLADOR DE PH CORANTE ÁGUA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: YPÊ, TRIEX, LIMPOL, IGUAL OU SUPERIOR. 

unidades 4500 

19 ESCOVA LIMPEZA GERAL, MATERIAL CORPO PLÁSTICO, MATERIAL: CERDAS 

NÁILON, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS OVALADA, COMPRIMENTO 12,50 

CM, LARGURA 6 CM, ESPESSURA 4 CM 

unidades 40 

20 ESCOVA SANITÁRIA COM SUPORTE PARA BANHEIRO, CABO PLÁSTICO COM 

NO MÍNIMO 30 CM E NO MÁXIMO 40 CM DE COMPRIMENTO, CEDAS 

SINTÉTICAS. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

unidades 100 

21 ESPONJA DUPLA FACE PARA LIMPEZA GERAL, MEDINDO NO MINIMO 110 X 

74 X 23MM, ANTI-BACTÉRIA, COMPOSIÇÃO LADO VERDE DE FIBRA 

SINTÉTICA COM ABRASIVO; LADO AMARELO COM ESPUMA DE 

POLIURETANO. VALIDADE INDETERMINADA. MARCAS DE REFERÊNCIA: 

SCOTCHBRITE, ESFREBOM, CONDO, IGUAL OU SUPERIOR. 

unidades 1700 

22 FLANELA P/ LIMPEZA, EXTRA MACIA, EM TECIDO 100% ALGODÃO, MEDINDO 

NO MINIMO 60CM X 40CM, COM BAINHA NA COR LARANJA. MARCAS DE 

REFERÊNCIA: CAEBI, MULTBOM, FLASH LIMP, IGUAL OU SUPERIOR 

unidades 1000 

23 FÓSFOROS COM PALITOS TRATADOS, QUANDO APAGADOS NÃO PRODUZEM 

BRASA, EMBALAGEM DE PAPEL, PACOTE CONTENDO 10 CAIXAS COM 40 

PALITOS CADA, FORMANDO-SE MAÇO, AS CAIXINHA DE FÓSFORO EM 

PAPELÃO, CADA FÓSFORO COM MEDIDAS DE 4CM, CONTENDO NA 

CAIXINHA SELO DO INMETRO. FÓSFOROS COM PALITOS TRATADOS, 

QUANDO APAGADOS NÃO PRODUZEM BRASA, EMBALAGEM DE PAPEL, 

CONTENDO 10 CAIXAS COM 40 PALITOS CADA, FORMANDO-SE MAÇO, AS 

CAIXINHA DE FÓSFORO EM PAPELÃO, CADA FÓSFORO COM MEDIDAS DE 

4CM, CONTENDO NA CAIXINHA SELO DO INMETRO. 

unidades 100 

24 FRALDA INFANTIL DESCARTAVEL TAMANHO GRANDE (G) FRALDA 

INFANTIL DESCARTÁVEL - FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL TAMANHO 

GRANDE (G) FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL COM PROTEÇÃO DE GEL 

PARA 8 HORAS, GEL SUPERABSORVENTE, POLPA DE CELULOSE, FORMATO 

ANATÔMICO, 3 FIOS DE ELÁSTICO, FITA ADESIVA QUE PERMITA O AJUSTE, 

FAIXA FRONTAL. INDICADOR DE UMIDADE; PRODUTO HIPOALERGÊNICO. 

TAMANHO GRANDE. EMBALAGEM: PACOTES CONTENDO  50 UNIDADES (NO 

MÍNIMO). 

pacotes 50 

25 FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIL COM FORMATO ANATÔMICO E 

ELÁSTICO NAS PERNAS, FITAS ADESIVAS PARA FIXAÇÃO, GEL 

SUPERABSORVENTE E BARREIRAS CONTRA VAZAMENTO. PRODUTO LEVE E 

SEM RESISTÊNCIA NA ABERTURA, COM BARREIRAS LATERAIS ANTI-

VAZAMENTO E REVESTIMENTO INTERNO COM COBERTURA FILTRANTE 

SUAVE DE NÃO TECIDO, PERFEITAMENTE ADERIDO EM TODA A EXTENSÃO. 

CAMADA ABSORVENTE MACIA, DISTRIBUÍDA UNIFORMEMENTE, LIVRE DE 

EMPELOTAÇÃO. FITAS ELÁSTICAS AJUSTÁVEIS OU FITA COM SISTEMA DE 

VELCRO REPOSICIONÁVEL, PERMITINDO ABERTURA VÁRIAS VEZES SEM 

DANIFICAR A FRALDA. FAIXA FRONTAL DE AJUSTE E EXTRATO NATURAL 

pacotes 160 

http://www.barauna.pb.gov.br/
mailto:licitacaobarauna@gmail.com


                                                                                        

            

Rua: Getúlio Vargas N.º 15 – Centro – Baraúna PB – CEP 58.188-000 – Fone: 3633-1183/1180 
Site: www.barauna.pb.gov.br / Email: licitacaobarauna@gmail.com  

 
 

HIDRATANTE. RECONHECIDA POR SEU REVESTIMENTO EXTERNO COM 

TOQUE SUAVE E APARÊNCIA DE TECIDO, PROPORCIONANDO CONFORTO. 

OFERECE PROTEÇÃO DE ATÉ 8 HORAS. EMBALAGEM TOTALMENTE 

FECHADA, LIVRE DE RASGOS OU DEFORMAÇÕES. INFORMAÇÕES NO 

RÓTULO: MARCA DO PRODUTO, NOME DO ESTABELECIMENTO PRODUTOR 

OU FRACIONADOR, NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 

VALIDADE, INDICAÇÃO DE TAMANHO E PESO. PACOTE COM 50 UNIDADES 

DE TAMANHO XG. IDEAL PARA USO DOMICILIAR. 

26 FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIL XXG, TAMANHO XXG, PACOTE COM 50 

UNIDADES, MARCA PERSONAL OU SIMILAR. 

pacotes 150 

27 ISQUEIRO, ACENDEDOR TIPO MECÂNICO: COM CORPO PLÁSTICO, E 

PONTEIRA DE METAL; ACIONADO ATRAVÉS DE DISPOSITIVO DE ATRITO 

(FAÍSCA) EM CONTATO COM O GÁS; TAMANHO GRANDE; ACONDICIONADO 

DE FORMA ADEQUADA. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 

BIC. ISQUEIRO, ACENDEDOR TIPO MECÂNICO: COM CORPO PLÁSTICO, E 

PONTEIRA DE METAL; ACIONADO ATRAVÉS DE DISPOSITIVO DE ATRITO 

(FAÍSCA) EM CONTATO COM O GÁS; TAMANHO GRANDE; ACONDICIONADO 

DE FORMA ADEQUADA. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 

BIC. 

unidades 40 

28 LENÇOS UMEDECIDOS DE BOA QUALIDADE, ELABORADOS COM 

INGREDIENTES QUE HIDRATAM A PELE, RESISTENTES, MACIOS E ELIMINAM 

DELICADAMENTE AS IMPUREZAS, PROTEGENDO CONTRA ASSADURAS. 

IDEAL PARA HIGIENE INFANTIL, COM MATERIAIS NÃO TECIDOS E 

DIMENSÕES DE 19 X 15 CM, SEM ÁLCOOL, HIPOALERGÊNICO, TESTADO 

DERMATOLÓGICAMENTE, COM SUAVE FRAGRÂNCIA. O PRODUTO ESTÁ 

ISENTO DE SUBSTÂNCIAS ALERGÊNICAS OU TÓXICAS. PACOTE COM 100 

UNIDADES, LACRADO, GARANTINDO A INTEGRIDADE DO PRODUTO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E NÚMERO 

DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

unidades 100 

29 LÃ DE AÇO, PACOTES COM 08 UNI- DADES. COMPOSIÇÃO: AÇO CARBONO. 1ª 

QUALIDADE. VALIDADE DE 03 ANOS. PACOTE COM NO MÍNIMO 60GRS 

MARCAS DE REFERÊNCIA: BOM BRIL, ASSOLAN, LUSTRO, IGUAL OU 

SUPERIOR. 

pacotes 800 

30 LIMPA VIDROS, COM BIO-ÁLCOOL, COM VAPORIZADOR, FRASCO DE 500 ML, 

TENSOATIVO ANIÔNICO E NÃO IÔNICO. COMPOSIÇÃO: ALCALINIZANTE, 

SOLUBILIZANTE, COADJUVANTE, VEÍCULO, CORANTE E PERFUME. 

VALIDADE MÍNIMA 02 ANOS. REGISTRO/AUTORIZAÇÃO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. PRODUTO NOTIFICADO NA ANVISA. MARCAS DE REFERÊNCIA: VEJA, 

AZULIM, UAU, IGUAL OU SUPERIOR. 

unidades 1700 

31 LIMPADOR LÍQUIDO INSTANTÂNEO MULTIUSO, FRAGRÂNCIA ORIGINAL 

EMBALAGEM 500 ML VALIDADE MÍNIMA DE 02 ANOS. CLORETO DE 

BENZALCÔNIO 0,12%, REGISTRO/ AUTORIZAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

PRODUTO NOTIFICADO NA ANVISA MARCAS DE REFERÊNCIA: VEJA, YPÊ, 

MINUANO, IGUAL OU SUPERIOR 

unidades 700 

32 LIXEIRA DE INOX COM PEDAL, CAPACIDADE DE 5 LITROS, ESTRUTURA EM 

AÇO INOXIDÁVEL, POSSUI MECANISMO DE ABERTURA SUPERIOR ATRAVÉS 

DE PEDAL. 

unidades 10 

33 LIXEIRA PLÁSTICA TAMPA BASCULANTE (60 LITROS) LIXEIRA PLÁSTICA 

COM TAMPA BASCULANTE, FORMATO RETANGULAR, COMPOSIÇÃO: 

PLÁSTICO POLIPROPILENO RESISTENTE, DIMENSÕES: 74CM(ALT) X 

35CM(LARG) X 40CM (PROF) CAPACIDADE: 60 LITROS COM IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO E DO - LIXEIRA PLÁSTICA TAMPA BASCULANTE (60 LITROS) 

LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA BASCULANTE, FORMATO RETANGULAR, 

COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO POLIPROPILENO RESISTENTE, DIMENSÕES: 

74CM(ALT) X 35CM(LARG) X 40CM (PROF) CAPACIDADE: 60 LITROS COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E DO FABRICANTE, CORES: PRETA, AZUL, 

VERMELHO, VERDE, AMARELO OU MARROM. 

unidades 80 

34 LUSTRA-MÓVEIS, EMULSÃO AQUOSA CREMOSA, PERFUMADO, COM AÇÃO 

ANTIESTÁTICA, A BASE DE SILICONE, CERA SINTÉTICA, SURFACTANTES 

NÃO IÔNICOS CARBOMER, CONSERVANTE, SOLVENTE DE PETRÓLEO, COM 

PERFUME E FRASCO COM APROXIMADAMENTE 500 ML. VALIDADE MÍNIMA 

DE 02 ANOS. MARCAS DE REFERÊNCIA: PEROBA, POLIFLOR, BARBAREX, 

IGUAL OU SUPERIOR 

unidades 200 

35 LUVA DE BORRACHA, MATERIAL LATÉX ANTIDERRAPANTE, TAMANHO 

MÉIO E GRANDE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM FORRO,  

ANTIDERRRAPANTE NA PALMA, POSSUIR VIROLA NA EXTREMIDADE, USO 

LIMPEZA GERAL, PACOTE COM 2 (DUAS) UNIDADES. 

Pares 200 
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36 MOP GIRATÓRIO. 3 EM 1  BALDE COM ALÇA (COM CENTRÍFUGA), CABO 

TELESCÓPICO E 3 TIPOS DE REFIS, TAMANHO DO CABO: DE 104 A 128 CM , 

GARANTIA: 3 MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, CONTEÚDO DA 

EMBALAGEM, 1 BALDE 26 X 46 X 21 CM A X L X P, 1 ESFREGÃO MICROFIBRA 

128 X 16,5 - MOP GIRATÓRIO.  1 ESFREGÃO TIRA PÓ - 128 X 16,5 X 16,5 CM, 1 

ESFREGÃO LIMPEZA PESADA 128 X16,5 X 16,5 CM, 1 CABO TELESCÓPICO. 

unidades 50 

37 MULTI INSETICIDA AEROSSOL, TUBO MÍNIMO DE 300ML, A BASE DE ÁGUA; 

INGREDIENTES ATIVOS: TRANSFLUTRINA, IMIPROTRINA, CIPERMETRINA, 

SOLVENTE, ANTIOXIDANTE, EMULSIFICANTE, VEÍCULO, PROPELENTES E 

MASCARANTE. EFICAZ CONTRA ARANHAS, BARATAS, MOSCAS, AEDES 

AEGYPTI E MOSQUITOSMARCAS DE REFERÊNCIA: SBP, RAID, MAT INSET, 

IGUAL OU SUPERIOR 

unidades 220 

38 ÓLEO DE PEROBA APLICAÇÃO: LIMPEZA, LUSTRO E RENOVAÇÃO DE 

MÓVEIS DE MADEIRA, AROMA: MADEIRA NATURAL, ASPECTO FÍSICO: 

LÍQUIDO OLEAGINOSO, COMPOSIÇÃO: SOLVENTES MINERAL E VEGETAL 

COM AROMATIZANTE ÓLEO DE PEROBA. EMBALAGEM COM 100 ML. 

COMPOSIÇÃO: ÓLEO MINERAL ÓLEO DE PEROBA  

unidades 150 

39 PÁ DE LIXO, DE PLÁSTICO (20 CM APROXIMADAMENTE), COM CABO LONGO 

MARCAS DE REFERÊNCIA: VASSOURAS CARACOL, VASSOURAS NOVA, 

IGUAL OU SUPERIOR. 

unidades 380 

40 PANO DE LIMPEZA, 100% ALGODÃO, ALVEJADO, TEXTURA GROSSA 

MEDINDO NO MÍNIMO 50 CM DE COMPRIMENTO X 70 CM DE LARGURA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: FORTFIO, CASA VERDE, SANTA MARGARIDA, 

IGUAL OU SUPERIOR. 

unidades 700 

41 PANO DE PRATO CONFECCIONADO EM ALGODÃO COM BAINHA, TECIDO DE 

ORIGEM NATURAL COM TEXTURA LISA ALVEJADA E MUITO RESISTENTE, 

SENDO IDEAL PARA O USO DE SECAGEM DE UTENSÍLIOS DE COZINHA. 

MATERIAL: 100% ALGODÃO. MEDIDAS: MÍNIMO 50CM x 70CM. PESO: 76 

GRAMAS POR UNIDADE.  

unidades 700 

42 PAPEL HIGIÊNICO 30MTS PREMIUM, COR BRANCO NEVE, PERFUMADO. 

FARDO COM 16 PACOTES (CADA PACOTE COM 04 UNIDADES DE ROLO DE 30 

CM X 10 CM CADA). FOLHA SIMPLES PICOTADO E SEM PERFUME. 100% 

CELULOSE VIRGEM. EXCELENTE ALVURA E MACIEZ. LARGURA DA FOLHA: 9 

A 10 CM METRAGEM DO ROLO: 30 METROS UNIDADE: PACOTE COM 04 

ROLOS MARCAS DE REFERÊNCIA: ÓTIMO, SUBLIME, MÍNIMO, IGUAL OU 

SUPERIOR.  

fardos 180 

43  PAPEL TOALHA INTERFOLHADO NA COR BRANCA MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 23X21 CM, FABRICADO COM 100% CELULOSE VIRGEM, 

EMBALADO EM PACOTE CONTENDO 2 ROLOS, CADA ROLO COM 200 FOLHAS, 

DEVENDO ESTAR IMPRESSO NA EMBALAGEM TODAS AS INFORMAÇÕES DO 

PRODUTO.  

pacote 3000 

44 PEDRA/PASTILIHA SANITÁRIA, APLICAÇÃO COMO DESODORIZANTE DE 

VASO SANITÁRIO, COM PESO LÍQUIDO DE 40G. COMPOSTA POR 99% DE 

PARADICLOROBENZENO, QUATERNÁRIO DE AMÔNIO, CORANTE E 

FRAGÂNCIA VARIADA. EM ASPECTO SÓLIDO, COM FURO NO MEIO PARA 

ENGATE DO SUPORTE PLÁSTICO. O PRODUTO ACOMPANHA SUPORTE PARA 

FIXAÇÃO, GARANTINDO MAIOR PRATICIDADE E EFICIÊNCIA NA 

UTILIZAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA E ESTÁ EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 

SENDO APROVADO NOS TESTES DO INMETRO E REGISTRADO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

unidades 1000 

45 POLIDOR DE ALUMÍNIO EM ESTADO LÍQUIDO, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 

500ML. O PRODUTO POSSUI NOTIFICAÇÃO NA ANVISA E CONTA COM AS 

INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS NA EMBALAGEM, COMO LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. MARCAS DE REFERÊNCIA: ASTOLLI, 

RISO, TROIA, LIMPA FÁCIL, OU SIMILARES SUPERIORES. CONTÉM O NOME 

DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE (COM 

MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE. 

unidades 900 

46 PRENDEDOR DE ROUPAS/ PACOTE COM 12 UNIDADES, FABRICADO EM 

PLÁSTICO COM MOLA EM ARAME REFORÇADO. RESISTENTE A LUZ SOLAR E 

A ÁGUA.  

pacotes 80 

47 RODO PLASTICO 40CM C/ CABO, RODO POLIPROPILENO COM CABO 2 

BORRACHAS BASE 40 CM, COM CABO DE MADEIRA 2 BORRACHAS BASE 40 

CM - RODO COM BASE 40 CM, 2 BORRACHAS, COM CABO DE MADEIRA, 

COMPOSIÇÃO: RODO PARA LIMPEZA 40 CM E CABO DE MADEIRA MEDINDO 

NO MÍNIMO 1,20 M, COM BORRACHA DUPLA DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

PRODUTO COM ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO. 

unidades 400 

http://www.barauna.pb.gov.br/
mailto:licitacaobarauna@gmail.com


                                                                                        

            

Rua: Getúlio Vargas N.º 15 – Centro – Baraúna PB – CEP 58.188-000 – Fone: 3633-1183/1180 
Site: www.barauna.pb.gov.br / Email: licitacaobarauna@gmail.com  

 
 

48 SABÃO DE BARRA 200G (PCT C/ 5UN) SABÃO EM BARRA, NEUTRO, 

GLICERINADO, PARA LIMPEZA EM GERAL. COM DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE, COM PRAZO MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR DA 

ENTREGA. CAIXA COM 5 UNIDADES DE 200G CADA. 

pacotes 500 

49 SABÃO EM PÓ, TENSOATIVO ANIÔMICO, TAMPONANTES COADJUVANTES, 

SINERGISTAS, BRANQUEADOR ÓPTICO, CORANTES, FRAGÂNCIAS CARGA E 

ÁGUA. CONTÉM ALQUIBENZENO SULFONATO DE SÓDIO. MÍNIMO 400G – EM 

CAIXAS, MARCAS DE REFERÊNCIA: OMO, BRILHANTE, TIXAN YPÊ, IGUAL OU 

SUPERIOR. 

caixas 1200 

50 SABÃO LAVA ROUPAS LÍQUIDO 1 LITRO: FÓRMULA QUE REMOVE MANCHAS 

SEM DEIXAR RESÍDUOS QUE DANIFIQUEM AS ROUPAS. SUA FÓRMULA NÃO 

DEVE DEIXAR RESÍDUOS QUE DANIFIQUEM AS ROUPAS, DEVE REMOVER AS 

MANCHAS DE PRIMEIRA, HIGIENIZAR AS ROUPAS, ELIMINAR O MAU ODOR E 

POSSUIR PERFUME EXCLUSIVO QUE DURA MUITO, CUIDA DAS CORES E DOS 

TECIDOS, DA MÁQUINA E DO MEIO AMBIENTE. DEVE POSSUIR 

OBRIGATORIAMENTE NA SUA COMPOSIÇÃO: LINEAR ALQUIL, BENZENO 

SULFONATO DE SÓDIO, ALQUIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO, AJUSTADOR DE 

PH, ESPESSANTES, COADJUVANTES, TAMAPONANTE, CORANTE, ENZIMAS, 

BRANQUEADOR ÓPTICO, FRAGRÂNCIA, AGENTE ANTI REDEPÓSITO, 

CONSERVANTES E ÁGUA. EMBALAGEM DE 1 LITROS. 

unidades 200 

51 SABONETE EM BARRA, TABLETE COM NO MÍNIMO 85 GRAMAS, 

GLICERINADO, DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, COM REGISTRO NA 

ANVISA, QUIMICO RESPONSÁVEL, COMPOSIÇÕES E INFORMAÇÕES DO 

FABRICANTE ESTAMPADAS NA EMBALAGEM MARCAS DE REFERÊNCIA: 

NIVEA, FRANCIS, PALMOLIVE, IGUAL OU SUPERIOR. 

unidades 120 

52 SABONETE LÍQUIDO 1 LITRO ANTISÉPTICO PUMP RECOMENDADO PARA 

LAVAGEM DAS MÃOS, DESENVOLVIDO PARA SER UTILIZADO PARA 

PROFISSIONAIS DA SAÚDE, MANIPULADORES DE ALIMENTOS OU ONDE 

HOUVER A NECESSIDADE DE HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS. DEVE POSSUIR PH 

NEUTRO E ELIMINAR 99,99% DAS BACTÉRIAS, SEM CORANTES E SEM 

FRAGRÂNCIA. PRODUTO DEVE SER PRONTO PARA USO, SEM TER A 

NECESSIDADE DE DILUIÇÃO. PRAZO DE VALIDADE DE PELO MENOS 12 

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. DEVE POSSUIR REGISTRO NA 

ANVISA. EMBALAGEM PUMP COM 1 LITRO 

unidades 600 

53 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 100 LTS - ESPECÍFICO PARA 

ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS COMUNS, CAPACIDADE 100 LITROS,  

RESISTÊNCIA PARA SUPORTAR NO MÍNIMO 20KG DE  PESO SEM RASGAR. 

DIMENSÕES APROXIMADAS DE 75CM DE LARGURA E 105CM DE ALTURA, 

COM ESPESSURA MÍNIMA DE 10 MICRAS. MATERIAL: POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE E PIGMENTO, COM SOLDA CONTÍNUA HOMOGÊNEA E 

UNIFORME, PROPORCIONANDO PERFEITA VEDAÇÃO. EM EMBALAGEM 

PRIMÁRIA CONTENDO 100 UNIDADES DE SACO DE LIXO. DEVE APRESENTAR 

NO RÓTULO NOME DO FABRICANTE E OU IMPORTADOR, ENDEREÇO 

COMPLETO, TELEFONE DE SAC, INSTRUÇÃO DE ARMAZENAMENTO, PERIGO 

E USO, COMPOSIÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.  

TEMPERATURA DE DISTRIBUIÇÃO E ARMAZENAMENTO: LOCAL FRESCO E 

SECO COM VENTILAÇÃO E TEMPERATURA DE 10 A 26 ºC. 

pacotes  70 

54 SACO - SACO MATERIAL: POLIETILENO, COR: PRETA, CAPACIDADE:100L, 

APLICAÇÃO: COLETA DE LIXO, CARACTERÍSTICA ADICIONAIS: OPACO, 

SUPER RESISTENTE. PACOTE COM 100 UNIDADES. 

pacotes  70 

55 SACO DE LIXO COM CAPACIDADE DE 60 LITROS, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,10 

MM, FEITO DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD) OU POLIETILENO 

DE BAIXA DENSIDADE REFORÇADO (PEBD), GARANTINDO DURABILIDADE E 

FLEXIBILIDADE. IDEAL PARA RESÍDUOS DE USO LEVE A MÉDIO, 

RESISTENTE A RASGOS E PERFURAÇÕES. COR PREFERENCIALMENTE PRETA 

PARA MAIOR DISCRIÇÃO. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES, COM 

INFORMAÇÕES CLARAS DE CAPACIDADE E ESPESSURA. 

pacotes 70 

56 SACO DE LIXO PEQUENO:SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 15 

LITROS, PRETO SUPERRESISTENTE  IDEAL PARA UTILIZAÇÃO EM  

RESIDÊNCIAS E ESCRITÓRIOS. PACOTE COM 100 UNIDADES. 

pacotes 100 

57 SABONETE LÍQUIDO INFANTIL FRASCO 250 ML: SABONETE LÍQUIDO QUE 

LIMPA SUAVEMENTE A PELE DO BEBÊ; UTILIZADO COM EXCLUSIVA 

FÓRMULA QUE LIMPA SEM RESSECAR A PELE DO BEBÊ, COM ALTO TEOR DE 

GLICERINA, QUE NÃO IRRITE OS OLHOS; DERMATOLOGICAMENTE 

TESTADO; HIDRATANTE, POSSUINDO PH NEUTRO, BIODEGRADÁVEL, SEM 

ÁLCOOL; O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

ATUAL VIGENTE E COM REGISTRO MS/ANVISA NO RÓTULO. DEVERÁ 

CONTER A DATA DE FABRICAÇÃO, DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE. 

VALIDADE MÍNIMA: 12 MESES NO ATO DA ENTREGA. 

unidades 120 
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58 SHAMPOO INFANTIL, PARA CRIANÇAS DE 0 A 4 ANOS, FRASCO MÍNIMO DE 

400 ML. O PRODUTO DEVERÁ SER SUAVE, POSSUINDO TENSOATIVOS E 

AGENTES DE LIMPEZA ESPECÍFICOS PARA REMOVER DELICADAMENTE 

RESTOS DE SECREÇÃO SEBÁCEA E PELE DESCAMADA, SEM AGREDIR A 

ESTRUTURA EPITELIAL. DEVE TER PH BALANCEADO, DEVENDO SER ISENTO 

DE SABÃO E ÁLCOOL. DEVE SER FACILMENTE RETIRADO DO COURO 

CABELUDO DO BEBÊ SEM CAUSAR ALERGIAS OU IRRITAÇÕES. 

unidades 120 

59 TAPETE CAPACHO ANTIDERRAPANTE PARA PORTA 40CM X 60CM, 

POLIPROPILENO E BASE DE 100 % LATEX  

unidades 200 

60 TOALHA ROSTO - TOALHA ROSTO MATERIAL: 100% ALGODÃO, COR: 

BRANCA, COMPRIMENTO: 70 CM, LARGURA: 50 CM. 

unidades 200 

61 VASSOURA; USO DOMÉSTICO; COM CABO; PROPRIEDADES MÍNIMAS: CEPA 

EM POLIPROPILENO, COM SISTEMA DE ROSCA PARA FIXAÇÃO DO CABO; 

CEPA MEDINDO NO MÍNIMO DE 25 CM; COM MÍNIMO DE 50 TUFOS; COM 

CERDAS DE NYLON; TIPO PONTAS PLUMADAS; CABO DE MADEIRA C/ ROSCA 

PARA FIXAÇÃO NA BASE E REVESTIMENTO EM POLIPROPILENO; COM 

GANCHO DE POLIPROPILENO; CERDAS COM COMPRIMENTO MÍNIMO 

(SALIENTE) DE 12 CM E ESPESSURA MÉDIA DE 0,8 MM, DISPOSTA EM NO 

MÍNIMO 4 CARREIRAS DE TUFOS; JUSTAPOSTOS HOMOGÊNEOS DE MODO A 

PREENCHER TODA A BASE, A FIXAÇÃO DE CERDAS A BASE DEVERÁ SER 

RESISTENTE, NO TAMANHO MÍNIMO 25 X 5 X 10,5 CM, CABO PLASTIFICADO 

MEDINDO NO MÍNIMO 1,20 M, COM EMBORRACHAMENTO NA PONTA PARA 

ROSQUEAR COM FACILIDADE NA BASE DA VASSOURA E COM GANCHO NA 

OUTRA PONTA DO CABO PARA PENDURAR, COM PERFEITO ACABAMENTO, 

USO DOMÉSTICO. 

unidades 500 

 

 

1.4.O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme (Decreto municipal nº 28/2023). 

1.5.O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

1.6.Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

2.0. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

(Art. 6° “B”, XXIII, da lei 14.133, de 2021) 

 

2.1. Necessidade da contratação: 

 

2.1.1. O presente documento tem como objetivo justificar a necessidade de aquisição de materiais de limpeza e higiene 

pessoal para atender às demandas das secretarias municipais de Baraúna-PB, visando assegurar condições adequadas de 

salubridade, organização e bem-estar para servidores e munícipes que utilizam os serviços públicos. Os materiais de 

limpeza e higiene pessoal são indispensáveis para a manutenção da limpeza e organização dos espaços públicos, tais como 

prédios administrativos, escolas, unidades de saúde, instalações esportivas e demais órgãos vinculados à administração 

municipal. Além disso, a adequada higienização contribui para a prevenção de doenças, proporcionando um ambiente mais 

seguro para todos os usuários. A frequência de uso dos espaços públicos, aliada à necessidade de atendimento ao público, 

exige o consumo contínuo de produtos de limpeza, como detergentes, desinfetantes, sabão, papel higiênico, álcool, entre 

outros. Além disso, materiais como sabonetes, toalhas de papel e itens similares são essenciais para a manutenção da 

higiene pessoal nos banheiros e áreas de convivência. A aquisição dos materiais está em consonância com as normas de 

saúde pública e higiene, bem como com os princípios da administração pública, que incluem a eficiência, economicidade e 

a busca pelo bem-estar coletivo. Trata-se de uma medida essencial para cumprir as obrigações legais do município em 

garantir ambientes salubres e adequados para a prestação dos serviços públicos. A disponibilização regular de materiais de 

limpeza e higiene pessoal contribuirá para a melhoria da qualidade dos serviços oferecidos à população, além de 

proporcionar condições mais seguras e dignas de trabalho aos servidores municipais. A medida também reforça o 

compromisso da gestão pública com a saúde e bem-estar da comunidade. Diante do exposto, a aquisição de materiais de 

limpeza e higiene pessoal é uma necessidade premente para o bom funcionamento das atividades administrativas e 

operacionais das secretarias municipais de Baraúna-PB. Assim, solicita-se a autorização para a realização do processo de 

aquisição, respeitando os procedimentos legais e buscando fornecedores que ofereçam qualidade e preços competitivos. 

 

2.1.2. A necessidade de aquisição dos produtos para suprir as demandas das Secretarias Municipais de Baraúna-PB. 

 

 

2.2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  
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3.0 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

(Art. 6° “C”, XXIII, da lei 14.133, de 2021) 

 

3.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

 

4.0. DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

(Art. 6° “D”, XXIII, da lei 14.133, de 2021) 

 

Sustentabilidade: 

4.1. A contratada deverá cumprir todos os requisitos estabelecidos no edital para que se possa mitigar os impactos 

ambientais inerentes da aquisição. 

 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.4. Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que as empresas participantes atendam 

aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o 

cumprimento dos compromissos firmados no instrumento contratual durante toda a sua vigência. 

 

O licitante vencedor(a) deverá proporcionar entrega do fornecimento dos materiais de limpeza e higiene pessoal, para 

atender as necessidades das diversas Secretarias Públicas Municipais e Fundo Municipais, conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste instrumento e também estabelecidas posteriormente  no 

Termo de Referência e seus apêndices. O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues.  

 

O contratado deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto demandado para 

nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza.  

 

O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, relacionados com as 

características dos materiais de construção e elétricos fornecidos. O contratado deverá arcar com todas as despesas, diretas 

ou indiretas, decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a municipalidade. O contratado deverá 

repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas verificadas, principalmente na hipótese de aquisição 

do objeto em desacordo com as condições pactuadas.  

 

Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústrias, as empresas deverão atentar para as práticas de 

mitigação dos impactos na produção, em como as lei e Resoluções que orientam a produção sustentável dessas atividades. 

A aquisição deve considerar as consequências ambientais, sociais e econômicos de: projeto; uso de materiais não 

renováveis; fabricação e métodos de produção, logística, prestação de serviços; uso, operação, manutenção, reutilização; 

opções de reciclagem; disposição, e as capacidades dos fornecedores para resolver essas consequências em toda a cadeia de 

abastecimento.  

 

O presente estudo registra outros os principais requisitos para a contratação, conforme abaixo:  

a)Prazo de entrega/execução: Em até 5 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem de fornecimento emitida pela 

Prefeitura ou Secretaria Requisitante. Cada entrega deverá ser efetuada mediante solicitação por escrito, formalizada em 

Autorização de Fornecimento (AF) dela devendo constar: a data, o valor unitário da entrega, a quantidade pretendida, o 

local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável, sendo efetuada diretamente pelo órgão/entidade 

requisitante, devidamente autorizado pela autoridade superior. 

b)Local(is) e horário(s) da entrega: As entregas deverão ser realizadas no município de Baraúna-PB, em dias úteis, entre 08 

h (oito horas) as 16h (dezesseis horas), cujo local e seu endereço serão previamente informados na ordem de fornecimento 

ou de outro documento equivalente.  

c)Prazo para substituição/correção: em até 3 dias corridos  

d)Prazo de vigência da contratação: 12 meses a contar da data de assinatura da ata de registro de preços/contrato;  

e)Do Prazo e forma de garantia (garantias legal e complementar - inciso III, § 1º, art. 40 – art. 58 - § 1º do art. 96, NLL): As 

garantias serão de acordo com o Código de defesa do Consumidor. 
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A licitante deverá apresentar, como documento necessário à habilitação:  

 

f) Documento, ATESTADO emitido por órgão oficial competente, e/ou empresas privada comprovando que a licitante 

proponente tenha prestado os serviços de fornecimento do objeto para outros entes, de forma a atestar a capacidade técnica 

para a futura contratação;  

g)Para habilitação, a Contratada deverá cumprir o disposto no art. 62 da Lei nº 14.133/2021. 

h)Atender às solicitações nos prazos estipulados em Contrato.  

i)Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento do objeto da contratação, tais como impostos, seguros, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e deverá apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo 

Fiscal do Contrato. 

j)Manter durante toda a vigência do Contrato as condições que ensejaram a sua habilitação na licitação e contratação.  

l)Cumprir o objeto do Contrato de acordo com as normas que regulamentam o objeto da contratação. 

 

 

5.0. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

(Art. 6° “E”, XXIII, da lei 14.133, de 2021) 

 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos produtos é de 5 dias, contados da ordem de fornecimento. 

 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 

3 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

 

5.3. Os bens deverão ser entregues no município de Baraúna-PB, nos endereços informados na ordem de fornecimento. 

 

5.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de retirada dos produtos das dependências da Administração pelo 

Contratado. 

 

5.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

 

5.13.O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.  

 

6.0. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

(Art. 6° “F”, XXIII, da lei 14.133, de 2021) 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto municipal nº 

28/2023). 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto municipal nº 28/2023); 
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6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 

da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto municipal nº 28/2023);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto municipal nº 28/2023). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto municipal nº 28/2023). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; (Decreto municipal nº 28/2023). 

 

Gestor do Contrato 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto 

municipal nº 28/2023). 

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto municipal nº 28/2023).  

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. (Decreto municipal nº 28/2023).  

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto municipal nº 28/2023).  

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto municipal nº 28/2023).  

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

(Decreto municipal nº 28/2023).  

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

(Art. 6° “G”, XXIII, da lei 14.133, de 2021) 

 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5(CINCO) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

permite à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal 

ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
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7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 

bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso 

de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão;  

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. o valor a pagar; e  

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.    

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 

3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

 

 

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, 

conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 

monetária. 

 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
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(Art. 6° “H”, XXIII, da lei 14.133, de 2021) 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA SRP, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins 

de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 

da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 

definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do 

Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor 

rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de 

pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 

caput, inciso II); 

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.26.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos; 

8.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 

para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU 

[patrimônio líquido mínimo] de 10% do [valor total estimado da contratação] OU [valor total estimado da parcela 

pertinente]. 

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 

profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

Qualificação Técnica 

8.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional quando for o caso, em plena validade; 

8.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

8.31.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados 

com as seguintes características mínimas:  

8.31.1.1.  Fornecimento de MATERIAL DE LIMPEZA, conforme objeto deste termo de referência. 

8.31.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 

atestados executados de forma concomitante. 

8.31.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.31.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.31.5. Prova de atendimento aos requisitos mínimos, previstos na lei 14.133:  

8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o 

contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 

cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 

indicados; 

8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual;  

8.32.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.32.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;  

8.32.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) 

estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

(Art. 6° “I”, XXIII, da lei 14.133, de 2021) 

 

9.1. O custo total estimado para compra da contratação é de 261.329,85(Duzentos e sessenta e um mil, trezentos e vinte 

e nove reais e oitenta e cinco centavos). 

 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

(Art. 6° “J”, XXIII, da lei 14.133, de 2021) 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento municipal. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

01.00 GABINETE DO PREFEITO                                                                                                                                                                                

04.122.1002.2002 MANTER ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

500 Recursos não Vinculados de Impostos                                                                                                                                                              

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

 

02.00 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO                                                                                                                                                                            

04.122.1002.2003 MANTES ATIVIDADES DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO                                                                                            

500 Recursos não Vinculados de Impostos                                                                                                                                                             

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

 

05.00 SEC. DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL                                                                                                                                

20.606.2011.2009 MANTER ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

500 Recursos não Vinculados de Impostos                                                                                                                                                       

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

 

06.00 SEC. DE EDUCAÇÃO                                                                                                                                                                                   

12.361.2009.2043 MANTER ATIVIDADE TRANSPORTE ESCOLAR 

500 Recursos não Vinculados de Impostos                                                                                                                                                       

553 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte escolar                                                                        

571 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação 

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

 

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - S.M.S.                                                                                                                                                   

10.301.2007.2025 MANTER ATIVIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -                                                                         

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

10.301.2008.2028 MANTER ATIVIDADES DE SERVIÇOS PÚBLICOS SAÚDE 

500 Recursos não Vinculados de Imposto                                      

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

 

08.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - S.M.A.S.                                                                                                                            

08.244.2005.2036 MANTER PROGRAMA DE BOLSA FAMÍLIA - IGDBF 

660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS                                                                                              

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

 

09.00 SEC. DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO                                                                                                                                 

27.812.2003.2024 MANTER ATIVIDADES DE APOIO AO ESPORTE 

500 Recursos não Vinculados de Impostos                                                                                                                                                         

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

 

11.00 SEC. DE SERV. PÚBLICOS, TRANSPORTES E ESTRADA                                                                                                                              

15.452.1002.2005 MANTER ATIVIDADES DO DEPART. DE INFRAESTRUTURA 

500 Recursos não Vinculados de Impostos                                                                                                                                                         

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

 

11.0 DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

11.1 Prorrogação contratual 
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a- A vigência do Termo de Contrato está sujeita à condição resolutiva consubstanciada na existência de recursos 

orçamentários e financeiros correspondentes 

b- Eventuais pedidos de prorrogação contratual deverão ser encaminhados pelo gestor aos setores competentes com 

antecedência mínima de 90 (noventa) dias antes do término do contrato, com as devidas justificativas; 

c- Se fatos supervenientes e novos ocorrerem, o prazo previsto poderá ser mitigado e/ou alargado, mediante justificativa 

fundamentada. 

15.2 Execução e recebimento do objeto 

a- O objeto do contrato deverá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato e 

especialmente quando presentes quaisquer dos casos do Art. 337-L do CP, evitando-se a ocorrência de dano efetivo ao 

erário.  

b- Caso a gravidade da discrepância (qualitativa ou quantitativa) seja singela e de fácil reparação, o objeto poderá ser 

recebido provisoriamente, desde que as irregularidades sejam anotadas no respectivo termo detalhado, devendo a 

contratada saná-las no prazo fixado, sob pena do não recebimento definitivo e da imputação de penalidades contratuais. 

c- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço 

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo 

contrato. 

d- Compete àquele que realizar o recebimento provisório do objeto contratual (fiscal do contrato ou, excepcionalmente, o 

gestor):  

I. Registrar em sistema eletrônico próprio ou em livro físico, em caso de material de expediente ou de bens móveis 

em geral, o eventual estoque já existente e a quantidade recebida;  

II. Elaborar o termo detalhado ou recibo (conforme o caso), que deverá descrever, discriminar e quantificar 

adequadamente o objeto recebido, bem como registar o cumprimento ou não do prazo para entrega;  

III. Garantir a guarda e a vigilância do(s) bem(ns), se for o caso;  

IV. Dar o devido encaminhamento para as providências relativas ao recebimento definitivo do objeto. 

e- Constatando a inexecução (total ou parcial) dos serviços, o fiscal, o gestor ou a comissão (conforme o caso) deve 

informar a ocorrência à unidade gestora para adoção das medidas contratuais cabíveis, inclusive para a realização de 

possíveis glosas. Além disso, deverá provocar a autoridade máxima do ente para dar início ao procedimento apuratório para 

possível aplicação de sanção por descumprimento contratual, sempre em conformidade com o contrato e com as 

disposições constantes na legislação. 

15.3 Obrigações do contratante e do contratado 

a- Obrigações do Contratante:  

b- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos 

administrativos, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do contrato. 

c- Salvo disposição legal ou contratual que estabeleça prazo específico, concluída a instrução, a Administração terá o prazo 

de 01 (um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

d- Obrigações do Contratado:  

e- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 

não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

f- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 

g- Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato, se 

for o caso; 

11.4 Pagamento 

11.4.1 A comprovação da execução dos serviços será atestada pelo fiscal do contrato e, sem ela, não se poderá dar 

prosseguimento ao pagamento, devendo conter, no mínimo: 

a) Identificação do fiscal, com a aposição de nome completo, matrícula, assinatura e data, assim como sua 

assinatura. 

b) Relação dos itens executados, seja pela entrega ou pela prestação de serviço, quantificando-os, 

descrevendo-os sucintamente e indicando o valor a ser pago ao contratado. 

c) Identificação e assinatura de outro servidor (nos mesmos moldes) que tenha conhecimento das condições 

em que o recebimento foi feito, podendo ainda ser vistada pelo ordenador da despesa. 

11.4.2 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação de regularidade fiscal exigida para sua 

habilitação no certame. 

11.4.3 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
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11.4.4 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

11.4.5 Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 

imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que 

isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.  

11.4.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

11.4.7 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração tributária as 

características da despesa e os valores a serem pagos, especialmente no tocante à prestação de serviços, para fins de 

retenção do valor devido ao município a título de Imposto Sobre Serviços (ISS). 

11.5 Gestão e fiscalização contratual 

a-  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da legislação, 

e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

b-  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

c- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 

de imediato. 

d- Os agentes públicos designados como fiscal(is) ou gestor de contrato deverão preencher os seguintes requisitos: 

I. sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da 

Administração Pública; 

II. tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou qualificação 

atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder público; 

e 

III. não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem tenham 

com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

IV. não ter atuado, no certame que deu origem ao contrato, como pregoeiro, agente de contratação, membro 

de comissão de licitação ou estar envolvido com o pagamento do contrato. 

 

11.6 Fiscalização 

a-  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos, que será(ão) designado(s) mediante portaria específica para a contratação objeto deste documento. 

b-  Na designação do(s) fiscal(is) deverá ser observado o princípio da segregação de funções, vedada a designação do 

mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de 

ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação 

c- O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 

contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

d- O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. Identificada 

qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção.  

e- O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

f- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

g- O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 

com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

h- O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

i-Os órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno auxiliarão o fiscal do contrato, de modo a dirimir suas 

possíveis dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

11.7 Gestão 

a- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

b- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

c- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
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objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. d- O gestor do contrato tomará providências para a 

formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido por 

comissão ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

e- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

f- Compete ao gestor do contrato formalizar e encaminhar documentos relativos aos procedimentos que envolvam 

prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros. 

g- Devem ser designados, na mesma portaria, os servidores que substituirão o fiscal e gestor titulares em suas faltas e 

impedimentos não superiores a 60 (sessenta) dias. Caso o período de substituição seja superior a sessenta dias, deverá ser 

indicado novo servidor para exercer a função. 

h- O encargo de gestor ou fiscal não pode ser recusado pelo servidor, por não se tratar de ordem ilegal, devendo o servidor 

indicado expor ao superior hierárquico as vedações e/ou limitações técnicas que possam impedir o diligente cumprimento 

do exercício de suas atribuições. 

i-Os gestores e fiscais designados devem ser formalmente cientificados acerca do contrato que deverão acompanhar, 

inclusive com a entrega a eles de cópias do edital (ou aviso de contratação direta) e do instrumento de contrato (ou 

documento substituto). 

j- Deve-se instaurar um processo administrativo de acompanhamento para cada contrato firmado, exceto no caso de 

compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto 

a assistência técnica, independentemente de seu valor. 

l- Poderá ser nomeado servidor para atuar como gestor ou fiscal em mais de um contrato (como exceção), desde que não 

haja prejuízo na qualidade do acompanhamento dos feitos. 

m- A designação do fiscal e do gestor de cada contrato administrativo deve ser imediatamente comunicada ao TCE/PB 

(através portal do gestor) e comunicada à Promotoria de Justiça da Comarca de Picuí a cada 06 (seis) meses. 

n- O Poder Executivo municipal deve promover, na medida do possível, a devida capacitação dos agentes públicos que 

geralmente são designados como fiscais e gestores de contratos. 

  

Baraúna - PB, 20 de fevereiro de 2025. 

___________________________________ 

TÚLIO CEZAR DANTAS SOUSA 

Secretário de administração 
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Apêndice do Anexo I – Orçamento da contratação 

 

CÓD. DISCRIMINAÇÃO UND QUANTIDADE P. UNITÁRIO  PREÇO TOTAL 

1 ÁCIDO MURIÁTICO 1 LITRO, EMBALAGEM DE 01 
LITRO RESISTENTE COM TAMPA LACRADA. 
EMBALAGEM COM NOME DO FABRICANTE. PRAZO 
DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA, E DATA DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 60 (SESSENTA) DIAS. 

unidades 120 R$ 6,98 R$ 837,60 

2 ÁGUA SANITÁRIA, CLORO ATIVO; EMBALAGEM 
RESISTENTE, TAMPADA E LACRADA, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES, FRASCO COM 2 L. 
COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO DE SÓDIO E ÁGUA, 
TEOR DE CLORO ATIVO 2,0 A 2,5% NO 
MÍNIMO.REGISTRO/AUTORIZAÇÃO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. MARCAS DE REFERÊNCIA: YPÊ, 
BRILHANTE, IGUAL OU SUPERIOR. 

unidades 5000 R$ 5,40 R$ 27.000,00 

3 ÁLCOOL COM 1 LITRO, ETÍLICO HIDRATADO 
(ÁLCOOL 46° GL). 

unidades 150 R$ 4,51 R$ 676,50 

4 AMACIANTE DE ROUPAS - FRASCO COM 02 LITROS, 
COMPOSIÇÃO MÍNIMA: CLORETO DE DIAQUIL 
DIMETIL AMÔNIA, ACIDIFICANTE, COADJUVANTE, 
PERFUME, PRESERVANTE, CORANTE E 
ÁGUA.VALIDADE MÍNIMA 02 ANOS. 
REGISTRO/AUTORIZAÇÃO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
REGISTRO NA ANVISA. MARCAS DE REFERÊNCIA: 
YPÊ, COMFORT, BABY SOFT, IGUAL OU SUPERIOR. 

unidades 600 R$ 9,13 R$ 5.478,00 

5 AVENTAL - AVENTAL MATERIAL: PVC - CLORETO DE 
POLIVINILA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TIRAS 
DE AMARRAR FIXAS, APLICAÇÃO: COZINHA 
INDUSTRIAL, TAMANHO: G. 

unidades 150 R$ 11,51 R$ 1.726,50 

6 BACIA PLÁSTICA CANELADA REDONDA, 
CAPACIDADE MÍNIMA 20 LITROS, NA COR BRANCA, 
COM PEGADORES LATERAIS, LIVRE DE BPA, 
MATÉRIA PRIMA VIRGEM, POLIPROPILENO NAS 
MEDIDAS MÍNIMAS DE: 52X50 X 14 CENTÍMETROS. 

unidades 75 R$ 13,75 R$ 1.031,25 

7 BACIA PLÁSTICA GRANDE: FORMATO REDONDO, 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RESISTENTE, 
REFORÇADA, COM CAPACIDADE PARA 40 LITROS. 
APRESENTAÇÃO EM UNIDADE.  

unidades 75 R$ 13,68 R$ 1.026,00 

8 BALDE PEQUENO 5 LITROS CONFECCIONADO EM 
PLÁSTICO RESISTENTE, COM ALÇA DE METAL.  

unidades 150 R$ 7,19 R$ 1.078,50 

9 BALDE PLÁSTICO 20 LITROS, ALÇA EM ACO 
ZINCADO ALTA DENSIDADE (PEAD) E RESISTÊNCIA A 
IMPACTO, PAREDES, FUNDO E ENCAIXE DA ALÇA 
REFORCADOS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

unidades 150 R$ 16,07 R$ 2.410,50 

10 CERA LÍQUIDA INCOLOR, FRASCO COM 750 ML. 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: PARAFINA, CARNAÚBA, 
EMULGADORES, RESINA ÁLCALI SOLÚVEL, 
FRAGRÂNCIA. REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE DE 
3 ANOS. MARCAS DE REFERÊNCIA: POLI FLOR, CASA 
& PERFUME, INGLEZA MAXX, IGUAL OU SUPERIOR. 

unidades 350 R$ 7,02 R$ 2.457,00 

11 CESTO DE LIXO TELADO SEM TAMPA - 10 LITROS 
CESTO TELADO, FEITO EM POLIPROPILENO E 
ADITIVO. CAPACIDADE MÍNIMA DE 10 LITROS 
MARCAS DE REFERÊNCIA: ARQPLAST, JAGUAR, 
AQUILA PLASTIC,  IGUAL OU SUPERIOR. 

unidades 250 R$ 4,83 R$ 1.207,50 

12 CESTO DE LIXO PLÁSTICO COM TAMPA E PEDAL – 
50 LITROS TAMPA ACIONADA POR PEDAL ATRAVÉS 

unidades 50 R$ 104,68 R$ 5.234,00 
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DE HASTE PLÁSTICA OU METÁLICA. POSSUI ARO 
SUPERIOR DESTINADO AO TRAVAMENTO DA BOCA 
DO SACO DE LIXO. SEU DESIGN PERMITE A 
ABERTURA DA TAMPA MESMO QUANDO 
ENCOSTADA EM PAREDES. CAPACIDADE MÍNIMA 
50 LITROS. MARCAS DE REFERÊNCIA: PARA 
MOUNT, PLASVALE, PLASÚTIL, IGUAL OU 
SUPERIOR. 

13 COLÔNIA INFANTIL UNISEX, EM FRASCO DE 200ML, 
COM TAMPA DOSADORA, PRODUTO 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, NÃO IRRITA A 
PELE, OFTALMOLOGICAMENTE TESTADO, NÃO 
IRRITA OS OLHOS, SEM ÁLCOOL ETÍLICO. 

unidades 100 R$ 16,59 R$ 1.659,00 

14 CORDA NYLON PARA VARAL, CONFECCIONADA EM 
FIO SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, N° 5, 
MEDINDO 10 METROS, EMBALAGEM COM A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE.  

unidades 50 R$ 3,88 R$ 194,00 

15 DESENTUPIDOR PIA - DESENTUPIDOR PIA 
MATERIAL: BORRACHA FLEXÍVEL, COR: PRETA, 
MATERIAL CABO: PLÁSTICO RESISTENTE, 
COMPRIMENTO CABO: 20 CM, TIPO: SANFONADO. 

unidades 30 R$ 4,60 R$ 138,00 

16 DESINFETANTE LÍQUIDO – 2 LITROS DESINFETANTE 
LÍQUIDO CONCENTRADO TRANSPARENTE 
BACTERICIDA COM TRIPLA AÇÃO LIMPA DESINFETA 
E PERFUMA, FRAGRÂNCIA FLORAL OU LIMÃO, 
FRASCO 2000 ML - REGISTRO NA ANVISA. MARCAS 
DE REFERÊNCIA: YPÊ, BUFALO, CANDURA, IGUAL 
OU SUPERIOR. 

unidades 5000 R$ 5,03 R$ 25.150,00 

17 DESODORIZADOR DE AR. APLICAÇÃO 
AROMATIZADOR AMBIENTAL, AEROSSOL SEM CFC, 
FRASCO COM APROXIMADAMENTE  400 ML. 
AROMAS LAVANDA, FLORES DO CAMPO E BRISA. 
EMBALAGEM EM MATERIAL RESISTENTE E DEVE 
CONTER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, NÚMERO E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

unidades 400 R$ 11,90 R$ 4.760,00 

18 DETERGENTE LÍQUIDO - 2000 ML NEUTRO 
CONCENTRADO. COMPOSIÇÃO: COMPONENTE 
ATIVO GLICERINA COADJUVANTE CONSERVANTE 
SEQUESTRANTE ESPESSANTE CONTROLADOR DE PH 
CORANTE ÁGUA. MARCAS DE REFERÊNCIA: YPÊ, 
TRIEX, LIMPOL, IGUAL OU SUPERIOR. 

unidades 4500 R$ 6,24 R$ 28.080,00 

19 ESCOVA LIMPEZA GERAL, MATERIAL CORPO 
PLÁSTICO, MATERIAL: CERDAS NÁILON, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS OVALADA, 
COMPRIMENTO 12,50 CM, LARGURA 6 CM, 
ESPESSURA 4 CM 

unidades 40 R$ 3,88 R$ 155,20 

20 ESCOVA SANITÁRIA COM SUPORTE PARA 
BANHEIRO, CABO PLÁSTICO COM NO MÍNIMO 30 
CM E NO MÁXIMO 40 CM DE COMPRIMENTO, 
CEDAS SINTÉTICAS. EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE. 

unidades 100 R$ 9,82 R$ 982,00 

21 ESPONJA DUPLA FACE PARA LIMPEZA GERAL, 
MEDINDO NO MINIMO 110 X 74 X 23MM, ANTI-
BACTÉRIA, COMPOSIÇÃO LADO VERDE DE FIBRA 
SINTÉTICA COM ABRASIVO; LADO AMARELO COM 
ESPUMA DE POLIURETANO. VALIDADE 
INDETERMINADA. MARCAS DE REFERÊNCIA: 
SCOTCHBRITE, ESFREBOM, CONDO, IGUAL OU 
SUPERIOR. 

unidades 1700 R$ 1,01 R$ 1.717,00 

22 FLANELA P/ LIMPEZA, EXTRA MACIA, EM TECIDO 
100% ALGODÃO, MEDINDO NO MINIMO 60CM X 
40CM, COM BAINHA NA COR LARANJA. MARCAS DE 

unidades 1000 R$ 2,64 R$ 2.640,00 

http://www.barauna.pb.gov.br/
mailto:licitacaobarauna@gmail.com


                                                                                        

            

Rua: Getúlio Vargas N.º 15 – Centro – Baraúna PB – CEP 58.188-000 – Fone: 3633-1183/1180 
Site: www.barauna.pb.gov.br / Email: licitacaobarauna@gmail.com  

 
 

REFERÊNCIA: CAEBI, MULTBOM, FLASH LIMP, 
IGUAL OU SUPERIOR 

23 FÓSFOROS COM PALITOS TRATADOS, QUANDO 
APAGADOS NÃO PRODUZEM BRASA, EMBALAGEM 
DE PAPEL, PACOTE CONTENDO 10 CAIXAS COM 40 
PALITOS CADA, FORMANDO-SE MAÇO, AS 
CAIXINHA DE FÓSFORO EM PAPELÃO, CADA 
FÓSFORO COM MEDIDAS DE 4CM, CONTENDO NA 
CAIXINHA SELO DO INMETRO. FÓSFOROS COM 
PALITOS TRATADOS, QUANDO APAGADOS NÃO 
PRODUZEM BRASA, EMBALAGEM DE PAPEL, 
CONTENDO 10 CAIXAS COM 40 PALITOS CADA, 
FORMANDO-SE MAÇO, AS CAIXINHA DE FÓSFORO 
EM PAPELÃO, CADA FÓSFORO COM MEDIDAS DE 
4CM, CONTENDO NA CAIXINHA SELO DO INMETRO. 

unidades 100 R$ 3,45 R$ 345,00 

24 FRALDA INFANTIL DESCARTAVEL TAMANHO 
GRANDE (G) FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL - 
FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL TAMANHO 
GRANDE (G) FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL COM 
PROTEÇÃO DE GEL PARA 8 HORAS, GEL 
SUPERABSORVENTE, POLPA DE CELULOSE, 
FORMATO ANATÔMICO, 3 FIOS DE ELÁSTICO, FITA 
ADESIVA QUE PERMITA O AJUSTE, FAIXA FRONTAL. 
INDICADOR DE UMIDADE; PRODUTO 
HIPOALERGÊNICO. TAMANHO GRANDE. 
EMBALAGEM: PACOTES CONTENDO  50 UNIDADES 
(NO MÍNIMO). 

pacotes 50 R$ 44,53 R$ 2.226,50 

25 FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIL COM FORMATO 
ANATÔMICO E ELÁSTICO NAS PERNAS, FITAS 
ADESIVAS PARA FIXAÇÃO, GEL SUPERABSORVENTE 
E BARREIRAS CONTRA VAZAMENTO. PRODUTO 
LEVE E SEM RESISTÊNCIA NA ABERTURA, COM 
BARREIRAS LATERAIS ANTI-VAZAMENTO E 
REVESTIMENTO INTERNO COM COBERTURA 
FILTRANTE SUAVE DE NÃO TECIDO, 
PERFEITAMENTE ADERIDO EM TODA A EXTENSÃO. 
CAMADA ABSORVENTE MACIA, DISTRIBUÍDA 
UNIFORMEMENTE, LIVRE DE EMPELOTAÇÃO. FITAS 
ELÁSTICAS AJUSTÁVEIS OU FITA COM SISTEMA DE 
VELCRO REPOSICIONÁVEL, PERMITINDO ABERTURA 
VÁRIAS VEZES SEM DANIFICAR A FRALDA. FAIXA 
FRONTAL DE AJUSTE E EXTRATO NATURAL 
HIDRATANTE. RECONHECIDA POR SEU 
REVESTIMENTO EXTERNO COM TOQUE SUAVE E 
APARÊNCIA DE TECIDO, PROPORCIONANDO 
CONFORTO. OFERECE PROTEÇÃO DE ATÉ 8 HORAS. 
EMBALAGEM TOTALMENTE FECHADA, LIVRE DE 
RASGOS OU DEFORMAÇÕES. INFORMAÇÕES NO 
RÓTULO: MARCA DO PRODUTO, NOME DO 
ESTABELECIMENTO PRODUTOR OU FRACIONADOR, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA 
DE VALIDADE, INDICAÇÃO DE TAMANHO E PESO. 
PACOTE COM 50 UNIDADES DE TAMANHO XG. 
IDEAL PARA USO DOMICILIAR. 

pacotes 160 R$ 42,30 R$ 6.768,00 

26 FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIL XXG, TAMANHO 
XXG, PACOTE COM 50 UNIDADES, MARCA 
PERSONAL OU SIMILAR. 

pacotes 150 R$ 55,00 R$ 8.250,00 

27 ISQUEIRO, ACENDEDOR TIPO MECÂNICO: COM 
CORPO PLÁSTICO, E PONTEIRA DE METAL; 
ACIONADO ATRAVÉS DE DISPOSITIVO DE ATRITO 
(FAÍSCA) EM CONTATO COM O GÁS; TAMANHO 
GRANDE; ACONDICIONADO DE FORMA 
ADEQUADA. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A BIC. ISQUEIRO, ACENDEDOR TIPO 
MECÂNICO: COM CORPO PLÁSTICO, E PONTEIRA DE 

unidades 40 R$ 5,65 R$ 226,00 
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METAL; ACIONADO ATRAVÉS DE DISPOSITIVO DE 
ATRITO (FAÍSCA) EM CONTATO COM O GÁS; 
TAMANHO GRANDE; ACONDICIONADO DE FORMA 
ADEQUADA. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A BIC. 

28 LENÇOS UMEDECIDOS DE BOA QUALIDADE, 
ELABORADOS COM INGREDIENTES QUE HIDRATAM 
A PELE, RESISTENTES, MACIOS E ELIMINAM 
DELICADAMENTE AS IMPUREZAS, PROTEGENDO 
CONTRA ASSADURAS. IDEAL PARA HIGIENE 
INFANTIL, COM MATERIAIS NÃO TECIDOS E 
DIMENSÕES DE 19 X 15 CM, SEM ÁLCOOL, 
HIPOALERGÊNICO, TESTADO 
DERMATOLÓGICAMENTE, COM SUAVE 
FRAGRÂNCIA. O PRODUTO ESTÁ ISENTO DE 
SUBSTÂNCIAS ALERGÊNICAS OU TÓXICAS. PACOTE 
COM 100 UNIDADES, LACRADO, GARANTINDO A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, 
VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

unidades 100 R$ 7,57 R$ 757,00 

29 LÃ DE AÇO, PACOTES COM 08 UNI- DADES. 
COMPOSIÇÃO: AÇO CARBONO. 1ª QUALIDADE. 
VALIDADE DE 03 ANOS. PACOTE COM NO MÍNIMO 
60GRS MARCAS DE REFERÊNCIA: BOM BRIL, 
ASSOLAN, LUSTRO, IGUAL OU SUPERIOR. 

pacotes 800 R$ 3,04 R$ 2.432,00 

30 LIMPA VIDROS, COM BIO-ÁLCOOL, COM 
VAPORIZADOR, FRASCO DE 500 ML, TENSOATIVO 
ANIÔNICO E NÃO IÔNICO. COMPOSIÇÃO: 
ALCALINIZANTE, SOLUBILIZANTE, COADJUVANTE, 
VEÍCULO, CORANTE E PERFUME. VALIDADE 
MÍNIMA 02 ANOS. REGISTRO/AUTORIZAÇÃO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. PRODUTO NOTIFICADO NA 
ANVISA. MARCAS DE REFERÊNCIA: VEJA, AZULIM, 
UAU, IGUAL OU SUPERIOR. 

unidades 1700 R$ 4,55 R$ 7.735,00 

31 LIMPADOR LÍQUIDO INSTANTÂNEO MULTIUSO, 
FRAGRÂNCIA ORIGINAL EMBALAGEM 500 ML 
VALIDADE MÍNIMA DE 02 ANOS. CLORETO DE 
BENZALCÔNIO 0,12%, REGISTRO/ AUTORIZAÇÃO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. PRODUTO NOTIFICADO 
NA ANVISA MARCAS DE REFERÊNCIA: VEJA, YPÊ, 
MINUANO, IGUAL OU SUPERIOR 

unidades 700 R$ 5,11 R$ 3.577,00 

32 LIXEIRA DE INOX COM PEDAL, CAPACIDADE DE 5 
LITROS, ESTRUTURA EM AÇO INOXIDÁVEL, POSSUI 
MECANISMO DE ABERTURA SUPERIOR ATRAVÉS DE 
PEDAL. 

unidades 10 R$ 49,78 R$ 497,80 

33 LIXEIRA PLÁSTICA TAMPA BASCULANTE (60 LITROS) 
LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA BASCULANTE, 
FORMATO RETANGULAR, COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO 
POLIPROPILENO RESISTENTE, DIMENSÕES: 
74CM(ALT) X 35CM(LARG) X 40CM (PROF) 
CAPACIDADE: 60 LITROS COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E DO - LIXEIRA PLÁSTICA TAMPA 
BASCULANTE (60 LITROS) LIXEIRA PLÁSTICA COM 
TAMPA BASCULANTE, FORMATO RETANGULAR, 
COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO POLIPROPILENO 
RESISTENTE, DIMENSÕES: 74CM(ALT) X 
35CM(LARG) X 40CM (PROF) CAPACIDADE: 60 
LITROS COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E DO 
FABRICANTE, CORES: PRETA, AZUL, VERMELHO, 
VERDE, AMARELO OU MARROM. 

unidades 80 R$ 56,32 R$ 4.505,60 

34 LUSTRA-MÓVEIS, EMULSÃO AQUOSA CREMOSA, 
PERFUMADO, COM AÇÃO ANTIESTÁTICA, A BASE 
DE SILICONE, CERA SINTÉTICA, SURFACTANTES NÃO 

unidades 200 R$ 12,46 R$ 2.492,00 
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IÔNICOS CARBOMER, CONSERVANTE, SOLVENTE DE 
PETRÓLEO, COM PERFUME E FRASCO COM 
APROXIMADAMENTE 500 ML. VALIDADE MÍNIMA 
DE 02 ANOS. MARCAS DE REFERÊNCIA: PEROBA, 
POLIFLOR, BARBAREX, IGUAL OU SUPERIOR 

35 LUVA DE BORRACHA, MATERIAL LATÉX 
ANTIDERRAPANTE, TAMANHO MÉIO E GRANDE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM FORRO,  
ANTIDERRRAPANTE NA PALMA, POSSUIR VIROLA 
NA EXTREMIDADE, USO LIMPEZA GERAL, PACOTE 
COM 2 (DUAS) UNIDADES. 

Pares 200 R$ 5,17 R$ 1.034,00 

36 MOP GIRATÓRIO. 3 EM 1  BALDE COM ALÇA (COM 
CENTRÍFUGA), CABO TELESCÓPICO E 3 TIPOS DE 
REFIS, TAMANHO DO CABO: DE 104 A 128 CM , 
GARANTIA: 3 MESES CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO, CONTEÚDO DA EMBALAGEM, 1 
BALDE 26 X 46 X 21 CM A X L X P, 1 ESFREGÃO 
MICROFIBRA 128 X 16,5 - MOP GIRATÓRIO.  1 
ESFREGÃO TIRA PÓ - 128 X 16,5 X 16,5 CM, 1 
ESFREGÃO LIMPEZA PESADA 128 X16,5 X 16,5 CM, 
1 CABO TELESCÓPICO. 

unidades 50 R$ 101,37 R$ 5.068,50 

37 MULTI INSETICIDA AEROSSOL, TUBO MÍNIMO DE 
300ML, A BASE DE ÁGUA; INGREDIENTES ATIVOS: 
TRANSFLUTRINA, IMIPROTRINA, CIPERMETRINA, 
SOLVENTE, ANTIOXIDANTE, EMULSIFICANTE, 
VEÍCULO, PROPELENTES E MASCARANTE. EFICAZ 
CONTRA ARANHAS, BARATAS, MOSCAS, AEDES 
AEGYPTI E MOSQUITOSMARCAS DE REFERÊNCIA: 
SBP, RAID, MAT INSET, IGUAL OU SUPERIOR 

unidades 220 R$ 12,68 R$ 2.789,60 

38 ÓLEO DE PEROBA APLICAÇÃO: LIMPEZA, LUSTRO E 
RENOVAÇÃO DE MÓVEIS DE MADEIRA, AROMA: 
MADEIRA NATURAL, ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO 
OLEAGINOSO, COMPOSIÇÃO: SOLVENTES MINERAL 
E VEGETAL COM AROMATIZANTE ÓLEO DE PEROBA. 
EMBALAGEM COM 100 ML. COMPOSIÇÃO: ÓLEO 
MINERAL ÓLEO DE PEROBA  

unidades 150 R$ 9,01 R$ 1.351,50 

39 PÁ DE LIXO, DE PLÁSTICO (20 CM 
APROXIMADAMENTE), COM CABO LONGO MARCAS 
DE REFERÊNCIA: VASSOURAS CARACOL, 
VASSOURAS NOVA, IGUAL OU SUPERIOR. 

unidades 380 R$ 7,07 R$ 2.686,60 

40 PANO DE LIMPEZA, 100% ALGODÃO, ALVEJADO, 
TEXTURA GROSSA MEDINDO NO MÍNIMO 50 CM 
DE COMPRIMENTO X 70 CM DE LARGURA. MARCAS 
DE REFERÊNCIA: FORTFIO, CASA VERDE, SANTA 
MARGARIDA, IGUAL OU SUPERIOR. 

unidades 700 R$ 5,31 R$ 3.717,00 

41 PANO DE PRATO CONFECCIONADO EM ALGODÃO 
COM BAINHA, TECIDO DE ORIGEM NATURAL COM 
TEXTURA LISA ALVEJADA E MUITO RESISTENTE, 
SENDO IDEAL PARA O USO DE SECAGEM DE 
UTENSÍLIOS DE COZINHA. MATERIAL: 100% 
ALGODÃO. MEDIDAS: MÍNIMO 50CM x 70CM. 
PESO: 76 GRAMAS POR UNIDADE.  

unidades 700 R$ 4,26 R$ 2.982,00 

42 PAPEL HIGIÊNICO 30MTS PREMIUM, COR BRANCO 
NEVE, PERFUMADO. FARDO COM 16 PACOTES 
(CADA PACOTE COM 04 UNIDADES DE ROLO DE 30 
CM X 10 CM CADA). FOLHA SIMPLES PICOTADO E 
SEM PERFUME. 100% CELULOSE VIRGEM. 
EXCELENTE ALVURA E MACIEZ. LARGURA DA 
FOLHA: 9 A 10 CM METRAGEM DO ROLO: 30 
METROS UNIDADE: PACOTE COM 04 ROLOS 
MARCAS DE REFERÊNCIA: ÓTIMO, SUBLIME, 
MÍNIMO, IGUAL OU SUPERIOR.  

fardos 180 R$ 82,99 R$ 14.938,20 

43  PAPEL TOALHA INTERFOLHADO NA COR BRANCA 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 23X21 CM, 
FABRICADO COM 100% CELULOSE VIRGEM, 

pacote 3000 R$ 7,14 R$ 21.420,00 
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EMBALADO EM PACOTE CONTENDO 2 ROLOS, 
CADA ROLO COM 200 FOLHAS, DEVENDO ESTAR 
IMPRESSO NA EMBALAGEM TODAS AS 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO.  

44 PEDRA/PASTILIHA SANITÁRIA, APLICAÇÃO COMO 
DESODORIZANTE DE VASO SANITÁRIO, COM PESO 
LÍQUIDO DE 40G. COMPOSTA POR 99% DE 
PARADICLOROBENZENO, QUATERNÁRIO DE 
AMÔNIO, CORANTE E FRAGÂNCIA VARIADA. EM 
ASPECTO SÓLIDO, COM FURO NO MEIO PARA 
ENGATE DO SUPORTE PLÁSTICO. O PRODUTO 
ACOMPANHA SUPORTE PARA FIXAÇÃO, 
GARANTINDO MAIOR PRATICIDADE E EFICIÊNCIA 
NA UTILIZAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA E ESTÁ EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 
SENDO APROVADO NOS TESTES DO INMETRO E 
REGISTRADO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

unidades 1000 R$ 2,90 R$ 2.900,00 

45 POLIDOR DE ALUMÍNIO EM ESTADO LÍQUIDO, 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500ML. O PRODUTO 
POSSUI NOTIFICAÇÃO NA ANVISA E CONTA COM AS 
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS NA EMBALAGEM, 
COMO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. MARCAS DE REFERÊNCIA: ASTOLLI, 
RISO, TROIA, LIMPA FÁCIL, OU SIMILARES 
SUPERIORES. CONTÉM O NOME DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE (COM 
MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA) E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

unidades 900 R$ 2,62 R$ 2.358,00 

46 PRENDEDOR DE ROUPAS/ PACOTE COM 12 
UNIDADES, FABRICADO EM PLÁSTICO COM MOLA 
EM ARAME REFORÇADO. RESISTENTE A LUZ SOLAR 
E A ÁGUA.  

pacotes 80 R$ 2,62 R$ 209,60 

47 RODO PLASTICO 40CM C/ CABO, RODO 
POLIPROPILENO COM CABO 2 BORRACHAS BASE 40 
CM, COM CABO DE MADEIRA 2 BORRACHAS BASE 
40 CM - RODO COM BASE 40 CM, 2 BORRACHAS, 
COM CABO DE MADEIRA, COMPOSIÇÃO: RODO 
PARA LIMPEZA 40 CM E CABO DE MADEIRA 
MEDINDO NO MÍNIMO 1,20 M, COM BORRACHA 
DUPLA DE PRIMEIRA QUALIDADE. PRODUTO COM 
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO. 

unidades 400 R$ 6,96 R$ 2.784,00 

48 SABÃO DE BARRA 200G (PCT C/ 5UN) SABÃO EM 
BARRA, NEUTRO, GLICERINADO, PARA LIMPEZA EM 
GERAL. COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE, COM PRAZO MÍNIMO DE 6 MESES A 
PARTIR DA ENTREGA. CAIXA COM 5 UNIDADES DE 
200G CADA. 

pacotes 500 R$ 11,58 R$ 5.790,00 

49 SABÃO EM PÓ, TENSOATIVO ANIÔMICO, 
TAMPONANTES COADJUVANTES, SINERGISTAS, 
BRANQUEADOR ÓPTICO, CORANTES, FRAGÂNCIAS 
CARGA E ÁGUA. CONTÉM ALQUIBENZENO 
SULFONATO DE SÓDIO. MÍNIMO 400G – EM 
CAIXAS, MARCAS DE REFERÊNCIA: OMO, 
BRILHANTE, TIXAN YPÊ, IGUAL OU SUPERIOR. 

caixas 1200 R$ 3,62 R$ 4.344,00 

50 SABÃO LAVA ROUPAS LÍQUIDO 1 LITRO: FÓRMULA 
QUE REMOVE MANCHAS SEM DEIXAR RESÍDUOS 
QUE DANIFIQUEM AS ROUPAS. SUA FÓRMULA NÃO 
DEVE DEIXAR RESÍDUOS QUE DANIFIQUEM AS 
ROUPAS, DEVE REMOVER AS MANCHAS DE 
PRIMEIRA, HIGIENIZAR AS ROUPAS, ELIMINAR O 
MAU ODOR E POSSUIR PERFUME EXCLUSIVO QUE 
DURA MUITO, CUIDA DAS CORES E DOS TECIDOS, 
DA MÁQUINA E DO MEIO AMBIENTE. DEVE 
POSSUIR OBRIGATORIAMENTE NA SUA 

unidades 200 R$ 8,06 R$ 1.612,00 
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COMPOSIÇÃO: LINEAR ALQUIL, BENZENO 
SULFONATO DE SÓDIO, ALQUIL ÉTER SULFATO DE 
SÓDIO, AJUSTADOR DE PH, ESPESSANTES, 
COADJUVANTES, TAMAPONANTE, CORANTE, 
ENZIMAS, BRANQUEADOR ÓPTICO, FRAGRÂNCIA, 
AGENTE ANTI REDEPÓSITO, CONSERVANTES E 
ÁGUA. EMBALAGEM DE 1 LITROS. 

51 SABONETE EM BARRA, TABLETE COM NO MÍNIMO 
85 GRAMAS, GLICERINADO, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, COM REGISTRO 
NA ANVISA, QUIMICO RESPONSÁVEL, 
COMPOSIÇÕES E INFORMAÇÕES DO FABRICANTE 
ESTAMPADAS NA EMBALAGEM MARCAS DE 
REFERÊNCIA: NIVEA, FRANCIS, PALMOLIVE, IGUAL 
OU SUPERIOR. 

unidades 120 R$ 2,00 R$ 240,00 

52 SABONETE LÍQUIDO 1 LITRO ANTISÉPTICO PUMP 
RECOMENDADO PARA LAVAGEM DAS MÃOS, 
DESENVOLVIDO PARA SER UTILIZADO PARA 
PROFISSIONAIS DA SAÚDE, MANIPULADORES DE 
ALIMENTOS OU ONDE HOUVER A NECESSIDADE DE 
HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS. DEVE POSSUIR PH 
NEUTRO E ELIMINAR 99,99% DAS BACTÉRIAS, SEM 
CORANTES E SEM FRAGRÂNCIA. PRODUTO DEVE 
SER PRONTO PARA USO, SEM TER A NECESSIDADE 
DE DILUIÇÃO. PRAZO DE VALIDADE DE PELO 
MENOS 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
DEVE POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. EMBALAGEM 
PUMP COM 1 LITRO 

unidades 600 R$ 10,90 R$ 6.540,00 

53 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 100 LTS - ESPECÍFICO 
PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS 
COMUNS, CAPACIDADE 100 LITROS,  RESISTÊNCIA 
PARA SUPORTAR NO MÍNIMO 20KG DE  PESO SEM 
RASGAR. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 75CM DE 
LARGURA E 105CM DE ALTURA, COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 10 MICRAS. MATERIAL: POLIETILENO 
DE ALTA DENSIDADE E PIGMENTO, COM SOLDA 
CONTÍNUA HOMOGÊNEA E UNIFORME, 
PROPORCIONANDO PERFEITA VEDAÇÃO. EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA CONTENDO 100 UNIDADES 
DE SACO DE LIXO. DEVE APRESENTAR NO RÓTULO 
NOME DO FABRICANTE E OU IMPORTADOR, 
ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE DE SAC, 
INSTRUÇÃO DE ARMAZENAMENTO, PERIGO E USO, 
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE.  TEMPERATURA DE 
DISTRIBUIÇÃO E ARMAZENAMENTO: LOCAL 
FRESCO E SECO COM VENTILAÇÃO E TEMPERATURA 
DE 10 A 26 ºC. 

pacotes  70 R$ 46,91 R$ 3.283,70 

54 SACO - SACO MATERIAL: POLIETILENO, COR: PRETA, 
CAPACIDADE:100L, APLICAÇÃO: COLETA DE LIXO, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAIS: OPACO, SUPER 
RESISTENTE. PACOTE COM 100 UNIDADES. 

pacotes  70 R$ 33,96 R$ 2.377,20 

55 SACO DE LIXO COM CAPACIDADE DE 60 LITROS, 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,10 MM, FEITO DE 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD) OU 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE REFORÇADO 
(PEBD), GARANTINDO DURABILIDADE E 
FLEXIBILIDADE. IDEAL PARA RESÍDUOS DE USO LEVE 
A MÉDIO, RESISTENTE A RASGOS E PERFURAÇÕES. 
COR PREFERENCIALMENTE PRETA PARA MAIOR 
DISCRIÇÃO. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES, 
COM INFORMAÇÕES CLARAS DE CAPACIDADE E 
ESPESSURA. 

pacotes 70 R$ 22,97 R$ 1.607,90 

56 SACO DE LIXO PEQUENO:SACO PLÁSTICO PARA 
LIXO, CAPACIDADE 15 LITROS, PRETO 

pacotes 100 R$ 22,56 R$ 2.256,00 
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SUPERRESISTENTE  IDEAL PARA UTILIZAÇÃO EM  
RESIDÊNCIAS E ESCRITÓRIOS. PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

57 SABONETE LÍQUIDO INFANTIL FRASCO 250 ML: 
SABONETE LÍQUIDO QUE LIMPA SUAVEMENTE A 
PELE DO BEBÊ; UTILIZADO COM EXCLUSIVA 
FÓRMULA QUE LIMPA SEM RESSECAR A PELE DO 
BEBÊ, COM ALTO TEOR DE GLICERINA, QUE NÃO 
IRRITE OS OLHOS; DERMATOLOGICAMENTE 
TESTADO; HIDRATANTE, POSSUINDO PH NEUTRO, 
BIODEGRADÁVEL, SEM ÁLCOOL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE E COM REGISTRO MS/ANVISA NO 
RÓTULO. DEVERÁ CONTER A DATA DE 
FABRICAÇÃO, DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE. 
VALIDADE MÍNIMA: 12 MESES NO ATO DA 
ENTREGA. 

unidades 120 R$ 14,58 R$ 1.749,60 

58 SHAMPOO INFANTIL, PARA CRIANÇAS DE 0 A 4 
ANOS, FRASCO MÍNIMO DE 400 ML. O PRODUTO 
DEVERÁ SER SUAVE, POSSUINDO TENSOATIVOS E 
AGENTES DE LIMPEZA ESPECÍFICOS PARA REMOVER 
DELICADAMENTE RESTOS DE SECREÇÃO SEBÁCEA E 
PELE DESCAMADA, SEM AGREDIR A ESTRUTURA 
EPITELIAL. DEVE TER PH BALANCEADO, DEVENDO 
SER ISENTO DE SABÃO E ÁLCOOL. DEVE SER 
FACILMENTE RETIRADO DO COURO CABELUDO DO 
BEBÊ SEM CAUSAR ALERGIAS OU IRRITAÇÕES. 

unidades 120 R$ 14,55 R$ 1.746,00 

59 TAPETE CAPACHO ANTIDERRAPANTE PARA PORTA 
40CM X 60CM, POLIPROPILENO E BASE DE 100 % 
LATEX  

unidades 200 R$ 14,93 R$ 2.986,00 

60 TOALHA ROSTO - TOALHA ROSTO MATERIAL: 100% 
ALGODÃO, COR: BRANCA, COMPRIMENTO: 70 CM, 
LARGURA: 50 CM. 

unidades 200 R$ 10,59 R$ 2.118,00 

61 VASSOURA; USO DOMÉSTICO; COM CABO; 
PROPRIEDADES MÍNIMAS: CEPA EM 
POLIPROPILENO, COM SISTEMA DE ROSCA PARA 
FIXAÇÃO DO CABO; CEPA MEDINDO NO MÍNIMO 
DE 25 CM; COM MÍNIMO DE 50 TUFOS; COM 
CERDAS DE NYLON; TIPO PONTAS PLUMADAS; 
CABO DE MADEIRA C/ ROSCA PARA FIXAÇÃO NA 
BASE E REVESTIMENTO EM POLIPROPILENO; COM 
GANCHO DE POLIPROPILENO; CERDAS COM 
COMPRIMENTO MÍNIMO (SALIENTE) DE 12 CM E 
ESPESSURA MÉDIA DE 0,8 MM, DISPOSTA EM NO 
MÍNIMO 4 CARREIRAS DE TUFOS; JUSTAPOSTOS 
HOMOGÊNEOS DE MODO A PREENCHER TODA A 
BASE, A FIXAÇÃO DE CERDAS A BASE DEVERÁ SER 
RESISTENTE, NO TAMANHO MÍNIMO 25 X 5 X 10,5 
CM, CABO PLASTIFICADO MEDINDO NO MÍNIMO 
1,20 M, COM EMBORRACHAMENTO NA PONTA 
PARA ROSQUEAR COM FACILIDADE NA BASE DA 
VASSOURA E COM GANCHO NA OUTRA PONTA DO 
CABO PARA PENDURAR, COM PERFEITO 
ACABAMENTO, USO DOMÉSTICO. 

unidades 500 R$ 9,98 R$ 4.990,00 

  
    TOTAL  R$ 261.329,85 
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Anexo II - Minuta de Termo de Contrato para Compras 

 

 

 

Processo Administrativo n°........... 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BARAÚNA,  POR INTERMÉDIO 

DA _______ E A EMPRESA .............................................................  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, 

por intermédio de sua ________, com sede no(a) ....................................................., na cidade de ..............., 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representada pelo seu _________, …………, 

inscrito no CPF sob o nº………., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº. .../…, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O objeto do presente instrumento que é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E DE HIGIENE 

PESSOAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 

DE BARAÚNA-PB, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.1. Objeto da contratação: 

CÓD. 
DISCRIMINAÇÃO UND QUANTIDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO  

PREÇO TOTAL  

1 [...] [...] [...] [...] [...] 

2 [...] [...] [...] [...] [...] 

3 [...] [...] [...] [...] [...] 

4 [...] [...] [...] [...] [...] 

 
   TOTAL : [...] 

 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é até 12 meses contados apartir da assinatura do instrumento 

contratual  na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

2.4 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.5 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 

aplicação. 

2.7 A vigência do Termo de Contrato está sujeita à condição resolutiva consubstanciada na existência de 

recursos orçamentários e financeiros correspondentes. 
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2.8 Eventuais pedidos de prorrogação contratual deverão ser encaminhados pelo gestor aos setores competentes 

com antecedência mínima de 90 (noventa) dias antes do término do contrato, com as devidas justificativas; 

2.9 Se fatos supervenientes e novos ocorrerem, o prazo previsto poderá ser mitigado e/ou alargado, mediante 

justificativa fundamentada. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

 

Condições de Entrega 

3.1. O prazo de entrega dos produtos é de 5 dias, contados da ordem de fornecimento 

 

3.3. Caso não seja possível a entrega/prestação na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 3 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

3.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço MUNICIPIO DE BARAÚNA-PB, conforme 

endereço constante na ordem de fornecimento.  

3.5. O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 80% da validade total do item.  

 

Modelo de gestão do contrato 

3.6. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

3.7. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

3.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

3.10. Os agentes públicos designados como fiscal(is) ou gestor de contrato deverão preencher os seguintes 

requisitos: 

3.10.1. sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da 

Administração Pública; 

3.10.2. tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou 

qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo 

poder público; e 

3.10.3. não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem 

tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

3.10.4. não ter atuado, no certame que deu origem ao contrato, como pregoeiro, agente de contratação, 

membro de comissão de licitação ou estar envolvido com o pagamento do contrato. 

3.11. Devem ser designados, na mesma portaria, os servidores que substituirão o fiscal e gestor titulares em 

suas faltas e impedimentos não superiores a 60 (sessenta) dias. Caso o período de substituição seja superior a 

sessenta dias, deverá ser indicado novo servidor para exercer a função. 

3.12. O encargo de gestor ou fiscal não pode ser recusado pelo servidor, por não se tratar de ordem ilegal, 

devendo o servidor indicado expor ao superior hierárquico as vedações e/ou limitações técnicas que possam 

impedir o diligente cumprimento do exercício de suas atribuições. 

3.13. Os gestores e fiscais designados devem ser formalmente cientificados acerca do contrato que deverão 

acompanhar, inclusive com a entrega a eles de cópias do edital (ou aviso de contratação direta) e do instrumento 

de contrato (ou documento substituto). 

3.14. O Poder Executivo municipal deve promover, na medida do possível, a devida capacitação dos agentes 

públicos que geralmente são designados como fiscais e gestores de contratos. 

3.15. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

3.16. A designação do fiscal e do gestor de cada contrato administrativo deve ser imediatamente comunicada 

ao TCE/PB (através portal do gestor) e comunicada à Promotoria de Justiça da Comarca de Picuí a cada 06 (seis) 

meses. 
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Fiscalização 

3.17. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), que será(ão) designado(s) mediante portaria 

específica para a contratação objeto deste documento. 

3.18. Na designação do(s) fiscal(is) deverá ser observado o princípio da segregação de funções, vedada a 

designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a 

reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação. 

3.19. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

3.20. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

3.21. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

3.22. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 

for o caso. 

3.23. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

3.24. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

3.25. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

Gestor do Contrato 

3.26. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

3.27. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, 

3.28. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.  

3.29. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

3.30. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA  – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação R$XXXXXXXXX(XXXXX) 

 

5.2 No valor  acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
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5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA  - CRITÉRIOS DE LIQUIDAÇÃO E DE PAGAMENTO 

6.1. Recebimento 

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 

6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

6.4. O objeto do contrato deverá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando presentes quaisquer dos casos do 

Art. 337-L do CP, evitando-se a ocorrência de dano efetivo ao erário.  

6.5. Caso a gravidade da discrepância (qualitativa ou quantitativa) seja singela e de fácil reparação, o objeto 

poderá ser recebido provisoriamente, desde que as irregularidades sejam anotadas no respectivo termo 

detalhado, devendo a contratada saná-las no prazo fixado, sob pena do não recebimento definitivo e da 

imputação de penalidades contratuais. 

6.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (Cinco) dias úteis, a contar do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado, que 

deverá conter, no mínimo: 

a.1. Identificação do fiscal, com a aposição de nome completo, matrícula, assinatura e data, assim como sua 

assinatura. 

a.2. Relação dos itens, quantificando-os, descrevendo-os sucintamente e indicando o valor a ser pago ao 

contratado. 

a.3. Identificação e assinatura de outro servidor (nos mesmos moldes) que tenha conhecimento das 

condições em que o recebimento foi feito, podendo ainda ser vistada pelo ordenador da despesa. 

6.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

6.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

6.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

6.11. Compete àquele que realizar o recebimento provisório do objeto contratual (fiscal do contrato ou, 

excepcionalmente, o gestor):  

a.1. Registrar em sistema eletrônico próprio ou em livro físico, em caso de material de expediente ou de 

bens móveis em geral, o eventual estoque já existente e a quantidade recebida;  

a.2. Elaborar o termo detalhado ou recibo (conforme o caso), que deverá descrever, discriminar e quantificar 

adequadamente o objeto recebido, bem como registar o cumprimento ou não do prazo para entrega; 

a.3. Garantir a guarda e a vigilância do(s) bem(ns), se for o caso;  

a.4. Dar o devido encaminhamento para as providências relativas ao recebimento definitivo do objeto. 

6.12. Constatando a não entrega (total ou parcial) do material, o fiscal, o gestor ou a comissão (conforme o 

caso) deve informar a ocorrência à unidade gestora para adoção das medidas contratuais cabíveis, inclusive para 

a realização de possíveis glosas. Além disso, deverá provocar a autoridade máxima do ente para dar início ao 

procedimento apuratório para possível aplicação de sanção por descumprimento contratual, sempre em 

conformidade com o contrato e com as disposições constantes na legislação. 

Liquidação 

6.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção. 

6.14. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
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equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

I. o prazo de validade; 

II. a data da emissão;  

III. os dados do contrato e do órgão contratante;  

IV. o período respectivo de execução do contrato;  

V. o valor a pagar; e  

VI. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.15. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.16. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

6.17. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

6.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento 

6.21. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior. 

6.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IPCA/IBGE de correção monetária. 

Forma de pagamento 

6.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

6.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.26. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.28. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o 

pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (Art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 20/02/2024.  

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
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7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

8.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.2 A Administração terá o prazo de [15 DIAS UTEIS], a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.2.1 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de [15 DIAS UTEIS]. 

8.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.5 Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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9.1.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.1.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.8 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.9 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

9.1.10 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 

9.1.11 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.1.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.1.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

9.1.15 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.1.16 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 

contrato; 

9.1.17 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

9.1.18 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.1.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, XII) 

10.1. A contratação não contará com garantia de execução, 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a.der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, 

da Lei); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

IV. Multa:  

a. moratória de 0,5 % (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 0,5 % a 5% 

do valor do Contrato. 

c. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 

0,5% a 10%  do valor do Contrato.  

11.2.1. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 10%  do valor do 

Contrato. 

11.2.2. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 5%  do valor do 

Contrato. 

11.2.3. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor do 

Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a de 

multa (art. 156, §7º). 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Antes da aplicação de qualquer sanção será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta ) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. as peculiaridades do caso concreto; 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. os danos que dela provierem para o Contratante; 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
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pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

12.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

A) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

B) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

C) Indenizações e multas. 

12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021).  

12.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES AO CONTRATO 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

13.2 O CONTRATADO estará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

13.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município. 

14.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 
01.00 GABINETE DO PREFEITO                                                                                                                                                                                

04.122.1002.2002 MANTER ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

500 Recursos não Vinculados de Impostos                                                                                                                                                              

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

 

02.00 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO                                                                                                                                                                            

04.122.1002.2003 MANTES ATIVIDADES DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO                                                                                            

500 Recursos não Vinculados de Impostos                                                                                                                                                             

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

 

05.00 SEC. DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL                                                                                                                                

20.606.2011.2009 MANTER ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

500 Recursos não Vinculados de Impostos                                                                                                                                                       

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

 

06.00 SEC. DE EDUCAÇÃO                                                                                                                                                                                   

12.361.2009.2043 MANTER ATIVIDADE TRANSPORTE ESCOLAR 

500 Recursos não Vinculados de Impostos                                                                                                                                                       

553 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte escolar                                                                        

571 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação 

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

 

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - S.M.S.                                                                                                                                                   

10.301.2007.2025 MANTER ATIVIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -                                                                         

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

10.301.2008.2028 MANTER ATIVIDADES DE SERVIÇOS PÚBLICOS SAÚDE 

500 Recursos não Vinculados de Imposto                                      

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

 

08.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - S.M.A.S.                                                                                                                            

08.244.2005.2036 MANTER PROGRAMA DE BOLSA FAMÍLIA - IGDBF 

660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS                                                                                              

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

 

09.00 SEC. DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO                                                                                                                                 

27.812.2003.2024 MANTER ATIVIDADES DE APOIO AO ESPORTE 

500 Recursos não Vinculados de Impostos                                                                                                                                                         

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

 

11.00 SEC. DE SERV. PÚBLICOS, TRANSPORTES E ESTRADA                                                                                                                              

15.452.1002.2005 MANTER ATIVIDADES DO DEPART. DE INFRAESTRUTURA 

500 Recursos não Vinculados de Impostos                                                                                                                                                         

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos 

 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante publicar o presente instrumento no Diário Oficial do Município e nos demais 

meios de divulgação exigidos por Lei.  
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17. CLÁUSULA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Picuí para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

18.1 Prorrogação contratual 

a- A vigência do Termo de Contrato está sujeita à condição resolutiva consubstanciada na existência de recursos 

orçamentários e financeiros correspondentes 

b- Eventuais pedidos de prorrogação contratual deverão ser encaminhados pelo gestor aos setores competentes 

com antecedência mínima de 90 (noventa) dias antes do término do contrato, com as devidas justificativas; 

c- Se fatos supervenientes e novos ocorrerem, o prazo previsto poderá ser mitigado e/ou alargado, mediante 

justificativa fundamentada. 

18.2 Execução e recebimento do objeto 

a- O objeto do contrato deverá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato e 

especialmente quando presentes quaisquer dos casos do Art. 337-L do CP, evitando-se a ocorrência de dano 

efetivo ao erário.  

b- Caso a gravidade da discrepância (qualitativa ou quantitativa) seja singela e de fácil reparação, o objeto 

poderá ser recebido provisoriamente, desde que as irregularidades sejam anotadas no respectivo termo 

detalhado, devendo a contratada saná-las no prazo fixado, sob pena do não recebimento definitivo e da 

imputação de penalidades contratuais. 

c- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos 

pela lei ou pelo contrato. 

d- Compete àquele que realizar o recebimento provisório do objeto contratual (fiscal do contrato ou, 

excepcionalmente, o gestor):  

V. Registrar em sistema eletrônico próprio ou em livro físico, em caso de material de expediente ou 

de bens móveis em geral, o eventual estoque já existente e a quantidade recebida;  

VI. Elaborar o termo detalhado ou recibo (conforme o caso), que deverá descrever, discriminar e 

quantificar adequadamente o objeto recebido, bem como registar o cumprimento ou não do prazo para 

entrega;  

VII. Garantir a guarda e a vigilância do(s) bem(ns), se for o caso;  

VIII. Dar o devido encaminhamento para as providências relativas ao recebimento definitivo do 

objeto. 

e- Constatando a inexecução (total ou parcial) dos serviços, o fiscal, o gestor ou a comissão (conforme o caso) 

deve informar a ocorrência à unidade gestora para adoção das medidas contratuais cabíveis, inclusive para a 

realização de possíveis glosas. Além disso, deverá provocar a autoridade máxima do ente para dar início ao 

procedimento apuratório para possível aplicação de sanção por descumprimento contratual, sempre em 

conformidade com o contrato e com as disposições constantes na legislação. 

18.3 Obrigações do contratante e do contratado 

a- Obrigações do Contratante:  

b- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 

contratos administrativos, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 

c- Salvo disposição legal ou contratual que estabeleça prazo específico, concluída a instrução, a Administração 

terá o prazo de 01 (um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

d- Obrigações do Contratado:  

e- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução 

do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante; 

f- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados; 

g- Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do 

contrato, se for o caso; 

18.4 Pagamento 
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18.4.1 A comprovação da execução dos serviços será atestada pelo fiscal do contrato e, sem ela, não se poderá 

dar prosseguimento ao pagamento, devendo conter, no mínimo: 

d) Identificação do fiscal, com a aposição de nome completo, matrícula, assinatura e data, assim 

como sua assinatura. 

e) Relação dos itens executados, seja pela entrega ou pela prestação de serviço, quantificando-os, 

descrevendo-os sucintamente e indicando o valor a ser pago ao contratado. 

f) Identificação e assinatura de outro servidor (nos mesmos moldes) que tenha conhecimento das 

condições em que o recebimento foi feito, podendo ainda ser vistada pelo ordenador da despesa. 

18.4.2 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação de 

regularidade fiscal exigida para sua habilitação no certame. 

18.4.3 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. Não havendo 

regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

18.4.4 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

18.4.5 Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o 

pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.  

18.4.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a 

parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

18.4.7 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 

tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, especialmente no tocante à prestação de 

serviços, para fins de retenção do valor devido ao município a título de Imposto Sobre Serviços (ISS). 

18.5 Gestão e fiscalização contratual 

a-  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

legislação, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

b-  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

c- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

d- Os agentes públicos designados como fiscal(is) ou gestor de contrato deverão preencher os seguintes 

requisitos: 

V. sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da 

Administração Pública; 

VI. tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou 

qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e 

mantida pelo poder público; e 

VII. não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem 

tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

VIII. não ter atuado, no certame que deu origem ao contrato, como pregoeiro, agente de contratação, 

membro de comissão de licitação ou estar envolvido com o pagamento do contrato. 

 

18.6 Fiscalização 

a-  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos, que será(ão) designado(s) mediante portaria específica para a contratação objeto deste 

documento. 

b-  Na designação do(s) fiscal(is) deverá ser observado o princípio da segregação de funções, vedada a 

designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a 

reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação 
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c- O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

d- O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

e- O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 

o caso. 

f- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

g- O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

h- O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

i-Os órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno auxiliarão o fiscal do contrato, de modo a dirimir 

suas possíveis dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

18.7 Gestão 

a- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

b- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

c- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. d- 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido por comissão ou pelo agente ou pelo setor com competência 

para tal, conforme o caso. 

e- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

f- Compete ao gestor do contrato formalizar e encaminhar documentos relativos aos procedimentos que 

envolvam prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 

contratos, dentre outros. 

g- Devem ser designados, na mesma portaria, os servidores que substituirão o fiscal e gestor titulares em suas 

faltas e impedimentos não superiores a 60 (sessenta) dias. Caso o período de substituição seja superior a 

sessenta dias, deverá ser indicado novo servidor para exercer a função. 

h- O encargo de gestor ou fiscal não pode ser recusado pelo servidor, por não se tratar de ordem ilegal, devendo 

o servidor indicado expor ao superior hierárquico as vedações e/ou limitações técnicas que possam impedir o 

diligente cumprimento do exercício de suas atribuições. 

i-Os gestores e fiscais designados devem ser formalmente cientificados acerca do contrato que deverão 

acompanhar, inclusive com a entrega a eles de cópias do edital (ou aviso de contratação direta) e do instrumento 

de contrato (ou documento substituto). 

j- Deve-se instaurar um processo administrativo de acompanhamento para cada contrato firmado, exceto no caso 

de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, 

inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor. 

l- Poderá ser nomeado servidor para atuar como gestor ou fiscal em mais de um contrato (como exceção), desde 

que não haja prejuízo na qualidade do acompanhamento dos feitos. 

m- A designação do fiscal e do gestor de cada contrato administrativo deve ser imediatamente comunicada ao 

TCE/PB (através portal do gestor) e comunicada à Promotoria de Justiça da Comarca de Picuí a cada 06 (seis) 

meses. 
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n- O Poder Executivo municipal deve promover, na medida do possível, a devida capacitação dos agentes 

públicos que geralmente são designados como fiscais e gestores de contratos. 

 

 

Baraúna - PB, ____ de _______ de 2025 

 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

___________________________________ 

  

  

  

  

___________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

  

PELO CONTRATADO 
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Anexo III - Minuta da ata de registro de preços 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Prefeitura Municipal de Baraúna-PB 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O MUNICÍPIO DE BARAÚNA/PB, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF n° 

01.612.512/0001-71, com sede na Rua Getúlio Vargas, nº 15, Centro, Baraúna/PB, CEP: 58.188-000, doravante 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo prefeito, o Sr. AUSTRYANEE JERÔNIMO 

DOS SANTOS, brasileira, viúva, portador da cédula de identidade nº. ______ inscrito no CPF/MF sob o n° 

____, residente e domiciliado __________, bairro ______, Baraúna/PB, CEP: _____, em decorrência da 

licitação realizada através do Pregão nº 01/2024, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, publicado 

o Edital nº __/____ no dia  de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços 

da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n. 028, de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE LIMPEZA E DE HIGIENE PESSOAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARAÚNA-PB, especificado (s) no(s) item(ns) .......... do 

Termo de Referência presente no anexo ...... do edital de Licitação nº ........../...., que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as indicadas no Anexo I da presente Ata. 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta do Anexo II desta Ata. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será o PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA-PB). 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

http://www.barauna.pb.gov.br/
mailto:licitacaobarauna@gmail.com


                                                                                        

            

Rua: Getúlio Vargas N.º 15 – Centro – Baraúna PB – CEP 58.188-000 – Fone: 3633-1183/1180 
Site: www.barauna.pb.gov.br / Email: licitacaobarauna@gmail.com  

 
 

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.2.2. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada no prazo fixado pelo órgão gerenciador, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos 

do item 4.1. 

4.4. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

4.5. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

E CADASTRO DE RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

nº 14.133/2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 

de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, vedada a cotação de 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassificação. 

5.5. Será incluído na ata, na forma do Anexo II, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.5.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.5.2. Mantiverem sua proposta original.  
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5.6. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 

ata. 

5.7. O registro a que se refere o item 5.5 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.8. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 

o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.9. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.7 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.9.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.9.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.10. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.11. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

5.10.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital, e observado o disposto no item 5.9, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

6.2. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, supressão ou acréscimo 

quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, na forma 

do art. 93 do Decreto Municipal nº 5.558/2023. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão gerenciador a alteração do 

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.barauna.pb.gov.br/
mailto:licitacaobarauna@gmail.com


                                                                                        

            

Rua: Getúlio Vargas N.º 15 – Centro – Baraúna PB – CEP 58.188-000 – Fone: 3633-1183/1180 
Site: www.barauna.pb.gov.br / Email: licitacaobarauna@gmail.com  

 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. não assinar o contrato ou retirar instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

8.1.4. Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes 

que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo ao edital de licitação. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver).  
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Baraúna, ... de ................ de ...... 

 

 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais 

ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO IV – Modelo de proposta 

 

 
PROPOSTA 

 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0008/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA- PB. 

 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E DE HIGIENE PESSOAL PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARAÚNA-PB. 

 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

 

 

CÓD. DISCRIMINAÇÃO UND 

MARCA 

MODELO QUANTIDADE 

VALOR 

UNITARIO VALOR TOTAL 

1 

. 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA –R$  

PRAZO DE ENTREGA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

VALIDADE DESTA PROPOSTA:  

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:  

Banco:  

Conta: 

 

 

 

  

Local e Data.  

 

 

NOME/CPF/ASSINATURA  

 

 

Representante legal do proponente. OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponent 
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ANEXO V-Modelos de declarações 

 

 
Anexo V - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0008/2025  

 

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos  

 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0008/2025  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA - PB.  

 

PROPONENTE : 

CNPJ : 

 

 

1.0 -DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que 

está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato 

impeditivo. O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo 

no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar 

ocorrências posteriores.  

 

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. O proponente acima qualificado 

declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou 

comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridó, como também em nenhum outro órgão ou 

entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.  

 

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. O proponente acima qualificado, declara sob as penas 

da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da 

Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado.  

 

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. O proponente acima 

qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente, 

consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.  

 

6.0 – DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. O proponente acima 

qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente ano-

calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21.  

 

7.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer 

trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em 

acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999. 

 

 

 

Local e Data. NOME/ASSINATURA/CARGO  

 

Representante legal do proponente.  

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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